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CODEMIG PARTICIPAÇÕES S.A. – CODEPAR 

 

LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 02/2017 - MODO DE DISPUTA FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de Financiamento da 

Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE MINAS GERAIS”) com 

foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

 

PROCESSO INTERNO N°: 04/2017 – SC: 04/17.  

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

DATA: 01/02/2018 

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF) 

LOCAL: Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 

30150-350 – Sede da CODEMIG.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. A CODEMIG PARTICIPAÇÕES S.A. - CODEPAR, CNPJ nº 17.694.546/0001-92, 

subsidiária integral da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – 

CODEMIG, com fundamento na Lei n° 13.303 de 01 de julho de 2016 e no seu Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos, disponível no endereço eletrônico www.codemig.com.br, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta a Licitação n° 02/2017 

- MODO DE DISPUTA FECHADO e critério de julgamento MELHOR COMBINAÇÃO DE 

TÉCNICA E PREÇO, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos 

que o integram. 

 

1.2. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados gratuitamente 

no endereço eletrônico www.codemig.com.br ou na sede da CODEMIG, junto à Comissão 

Permanente de Licitação – CPEL, em seu endereço na Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa 

Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-350, mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta 

http://www.codemig.com.br/
http://www.codemig.com.br/
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reais) realizado junto a Gerência Financeira da CODEMIG, para cobrir os custos com sua 

reprodução, e será fornecido mediante a apresentação do recibo emitido por aquela 

Gerência, a partir do dia 27 de novembro de 2017, de 09:00 às 12:00 hs e das 14:00 às 

17:00 hs, de segunda à sexta-feira. 

 

1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

1.4. As informações constantes neste Edital e em seus Anexos são complementares 

entre si, de modo que todas devem ser consideradas para os fins a que se destinam.  

 

1.5. Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações 

constantes deste Edital e seus Anexos não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 

quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

 

2. DA DISCIPLINA LEGAL 

 

2.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 13.303, de 01 de julho de 2016, 

pelo Decreto Estadual n° 47.154 de 20 de fevereiro de 2017, pelas demais disposições 

legais correlatas, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG, 

disponível no endereço eletrônico www.codemig.com.br, bem como pelas cláusulas e 

condições contidas neste Edital e seus Anexos.  

2.2. Os licitantes deverão conhecer e cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, 

denominada “Lei Anticorrupção”, regulamentada pelo Decreto 8.420/15, abstendo-se de 

cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de 

irregularidades de que tiver conhecimento. 

2.2.1. Os licitantes devem estar cientes de que o cometimento dos atos descritos na 

mencionada Lei é passível de denúncia através do sitio 

https://www.tag.ouvidoriageral.mg.gov.br/ por qualquer pessoa física ou jurídica.  

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CODEPAR, nas condições e especificações previstas neste Edital e seus Anexos, 

para a contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE 

https://www.tag.ouvidoriageral.mg.gov.br/
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MINAS GERAIS”) com foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em 

Minas Gerais. 

 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a presente licitação 

poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser enviados à 

CODEMIG, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação – CPEL, sempre por 

escrito, por meio do e-mail cpel@codemig.com.br; ou por correspondência protocolada no 

endereço da CODEMIG (Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa Efigênia, CEP 30150-350, Belo 

Horizonte/MG) com expressa indicação do número e objeto da licitação.  

 

4.2. Sobre os pedidos de esclarecimentos, informa-se:  

 

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados com antecedência 

mínima de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes 

e abertura da sessão pública. 

 

4.2.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 

identificar (CNPJ, razão social e nome do representante legal, se pessoa jurídica e 

nome completo e CPF, se pessoa física). 

 

4.2.3. Não serão recebidos pedidos de esclarecimentos enviados por meios diversos 

dos acima previstos.   

 

4.2.4. Os esclarecimentos serão respondidos pela Comissão Permanente de 

Licitação – CPEL, com apoio da área técnica responsável pela elaboração do edital 

ou pela gerência jurídica e as respostas serão disponibilizadas no site da CODEMIG 

(www.codemig.com.br) para conhecimento de todos os licitantes e interessados.  

 

4.3. Sobre as impugnações, informa-se: 

 

4.3.1. As impugnações deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes e abertura 

da sessão pública. 

 

mailto:cpel@codemig.com.br
http://www.codemig.com.br/
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4.3.2. As impugnações serão respondidas, em até 3 (três) dias úteis, pela Comissão 

Permanente de Licitação – CPEL, com apoio da área técnica responsável pela 

elaboração do edital ou pela gerência jurídica, conforme o caso. 

 

4.3.3. Nas impugnações encaminhadas, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ, razão social e nome do representante legal, se pessoa jurídica e nome 

completo e CPF, se pessoa física).  

 

4.3.4. Não serão recebidas impugnações enviadas por meios diversos dos acima 

previstos.   

 

4.3.5. As respostas às impugnações apresentadas serão disponibilizadas no site da 

CODEMIG (www.codemig.com.br) para conhecimento de todos os licitantes e 

interessados.  

 

4.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

4.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações aderem a este 

Edital dele fazendo parte, vinculando a Administração, os licitantes e demais interessados.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

 

5.1. A presente licitação é aberta a todos os interessados, pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, nacionais e estrangeiras, autorizadas a funcionar no país, que 

estejam em condições legais de exercício e que atendam integralmente as exigências e 

condições contidas neste Edital e seus Anexos, nos termos da legislação em vigor.  

 

5.2. Os interessados poderão participar do procedimento licitatório por intermédio de sua 

matriz ou filial, desde que cumpram as condições exigidas neste Edital e em seus Anexos 

da seguinte forma:  

 

5.2.1. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante 

participar do certame por sua matriz, e em nome da filial, se o licitante participar do 

certame por sua filial. 

 

http://www.codemig.com.br/
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5.2.2. Caso a execução do objeto da licitação for ocorrer por filial, o licitante que 

participou por sua matriz deverá apresentar todos os documentos de habilitação 

relativos à matriz e à filial, comprovando a regularidade fiscal, jurídica, econômico-

financeira e técnica de ambas.  

 

5.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral dos termos e condições 

previstas neste Edital e seus Anexos, bem como das normas legais e regulamentares que 

o fundamentam.  

 

5.4. Está impedido de participar da presente licitação o interessado que: 

 

I. Esteja em processo de falência; 

II. Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a CODEMIG ou com a CODEPAR; 

III. Tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública 

ou esteja cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União 

Federal e/ou com o estado de Minas Gerais; 

IV. Se enquadre em qualquer das vedações previstas na Lei nº 13.303/2016, 

notadamente em seus artigos 38 e 44; e 

V. Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com o 

objeto desta licitação.  

VI. Pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5.5. É permitida a participação de sociedades organizadas sob a forma de Consórcio, 

observadas as orientações dispostas nos subitens a seguir:  

 

5.5.1. É impedida de participar desta licitação a sociedade que participe, ao mesmo 

tempo, de mais de um Consórcio ou a sociedade que atue, ao mesmo tempo, 

isoladamente e em Consórcio. 

 

5.5.2. Caberá à sociedade líder a representação do Consórcio, sendo responsável 

por emitir declarações, apresentar documentos de proposta e de habilitação, 

manifestar intenção de recorrer, apresentar razões e/ou contrarrazões recursais, 

responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação, dentre outros atos relacionados a esta licitação. 

 

5.5.3. As declarações constantes nos Anexos deste Edital deverão ser assinadas 

por todos os Consorciados. 
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5.5.4. A proposta do Consórcio deverá ser assinada pelo Representante Legal ou 

Procurador da sociedade líder, e deverá conter todas as informações dos 

Consorciados (nome e endereço completos, número do CNPJ, números de telefone, 

e e-mail).  

5.5.5. Deverá ser apresentado na fase de Credenciamento, Instrumento, público ou 

particular, de Compromisso de Constituição do Consórcio, nos termos do Anexo III, 

indicando minimamente: 

 

I. A designação do Consórcio, sua composição, bem como seu objeto; 

II. A sociedade líder do Consórcio, a quem deverão ser conferidos amplos poderes para 

representar o Consórcio durante todo o procedimento licitatório e a vigência 

contratual, bem como administrativa e judicialmente; 

III. A participação de cada Consorciado na execução dos serviços, bem como a 

participação percentual de cada Consorciado no valor global ofertado; 

IV. A prazo de vigência do Compromisso, que deverá estar vinculado à duração do 

procedimento licitatório; 

V. O prazo de duração do Consórcio que não poderá ser inferior ao prazo de vigência 

contratual, acrescido de 6 (seis) meses; 

VI.  Os compromissos, as obrigações, bem como a responsabilidade de cada 

Consorciado quanto ao cumprimento das obrigações contratuais; 

VII. A responsabilidade solidária dos Consorciados pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do Contrato. 

 

5.5.6. Os benefícios previstos pela LC n° 123/06, pela Lei Estadual 20.826/2013 e 

pelo 44.630/2007 para as ME/EPP somente serão aplicáveis ao Consórcio, caso seja 

formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte.  

 

5.5.7.  Todos os documentos de habilitação listados neste Edital deverão ser 

comprovados por todos os Consorciados, sob pena de inabilitação do Consórcio, 

ressalvando-se que, para a demonstração de experiência na Proposta Técnica, será 

admitido o somatório das experiências de cada Consorciado.  

 

5.5.8. Caso o Consórcio se sagre vencedor, deverá promover, antes da celebração 

do Contrato, sua constituição e registro, observadas as disposições do Termo de 

Compromisso apresentado na Fase de Credenciamento, bem como sua inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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5.6. A observância das vedações/impedimentos de participação na presente licitação é 

de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades 

cabíveis. 

 

5.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma licitante na 

presente licitação. 

 

5.8. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 

de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Qualquer declaração somente poderá ser feita neste procedimento licitatório pelo 

próprio interessado, pelo titular da empresa ou seu representante legal, ou por pessoa 

devidamente credenciada mediante carta de credenciamento emitida pelos interessados, 

com indicação de nome e documentos de identificação. 

 

6.2. Para a entrega dos envelopes, manifestação nas sessões públicas, assinaturas em 

atas e demais documentos, a licitante, ou seu representante, deverá se apresentar para 

credenciamento prévio, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPEL, na mesma 

hora, dia e local marcados para a abertura da sessão pública (01/02/18, às 10h00min 

– sede da CODEMIG), devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste certame ou responder pelo(a) representado(a), na forma do modelo do ANEXO II, 

devendo, ainda, identificar-se, exibindo os seguintes documentos: 

 

6.2.1. Pessoa Física: 

 

I. Apresentação da Cédula de Identidade, quando se tratar do próprio licitante. 

II. Apresentação de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida e com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

assunção de obrigações em nome do licitante, quando se tratar de representante do 

licitante. 

 

6.2.2. Pessoa Jurídica: 

 

I. Apresentação da cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com 

as alterações, no caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa 

licitante, que comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa 
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previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso 

de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 

reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

II. Apresentação de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, juntamente com 

cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última 

alteração estatutária ou contratual, e ata de eleição da Diretoria em exercício, no qual 

estejam expressos os poderes do signatário para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

6.3. Se permitida a participação em consórcio, deverá ser apresentado, além dos 

documentos acima citados, o Instrumento, público ou particular, de Compromisso de 

Constituição do Consórcio.  

 

6.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada empresa licitante 

credenciada. 

 

6.5. O documento de procuração, quando apresentado, será retido pela Comissão de 

Licitação e juntado ao processo licitatório. 

 

6.6. As pessoas interessadas em acompanhar as sessões de abertura dos envelopes, 

mesmo que não credenciadas, poderão fazê-lo, desde que não interfiram de modo a 

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

 

6.7. Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de licitante retardatário (a), a 

não ser como ouvinte. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

TÉCNICA E DE PREÇOS 

 

7.1. Os interessados deverão apresentar, até as 10:00 horas do dia 01 de fevereiro de 

2017, na sede da CODEMIG – Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa Efigênia, Belo 

Horizonte/MG, os documentos de habilitação, a proposta técnica e a proposta de 

preços (doravante, denominada “proposta comercial”), acondicionados em 03 (três) 

envelopes distintos, hermeticamente fechados e rubricados no lacre. 
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7.1.1. O interessado deve se dirigir à recepção da CODEMIG, para que os envelopes 

entregues sejam protocolados. No referido protocolo constará a data e horário da 

entrega dos envelopes. 

7.1.2. Não serão aceitos envelopes protocolados fora do prazo ou local acima 

previstos.  

 

7.2. Cada envelope será identificado (A, B e C) devendo constar ainda, para a perfeita 

identificação, as seguintes descrições: 

 

 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – A 

LICITAÇÃO N°: 02/2017 - Processo Interno 04/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de Financiamento 

da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE MINAS GERAIS”) 

com foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

 

 

 

ENVELOPE DE PROPOSTA TÉCNICA - B 

LICITAÇÃO N°: 02/2017 - Processo Interno 04/2017  

Objeto: Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de Financiamento 

da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE MINAS GERAIS”) 

com foco setorial na indústria cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO DO LICITANTE:  

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

 

ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL - C 

LICITAÇÃO N°: 02/2017 - Processo Interno 04/2017  



                                                                               

Página 11 de 90 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada, credenciada perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o 

Fundo de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas 

Gerais (“FUNCINE MINAS GERAIS”) com foco setorial na indústria 

cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO DO LICITANTE:  

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

 

7.3. Os envelopes deverão ser apresentados lacrados e hermeticamente fechados, 

distintos e indevassáveis, sob pena de não aceitação da participação na licitação e sua 

devolução imediata. 

 

7.4. Os documentos apresentados não poderão conter emendas ou rasuras capazes de 

comprometer sua higidez, a juízo da Comissão Permanente de Licitação - CPEL. 

 

7.5. É recomendável que todos os documentos que compõem os envelopes sejam 

apresentados em cadernos com as folhas numeradas sequencialmente e rubricadas, da 

primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. 

 

7.6. A eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da 

rubrica nas folhas, poderá ser suprida pelo representante credenciado ou por membro da 

Comissão de Licitação, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do 

presente Edital. 

 

7.7. Caso necessário, os envelopes poderão ser apresentados em mais de um volume, 

devidamente identificados e numerados sequencialmente. 

 

7.8. Os envelopes serão recebidos e protocolados na recepção da CODEMIG 

impreterivelmente até a data e horário previsto no item 7.1, prazo preclusivo do direito de 

participação. Se necessário, no horário de encerramento do prazo, serão distribuídas 

senhas aos presentes. O recibo de protocolo dos envelopes é prova de sua entrega. 

7.9. Todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos serão tacitamente 

aceitas pelo proponente no ato do envio de sua proposta. 

7.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de sua apresentação.  
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8. DOS DOCUMENTOS E MODELOS QUE DEVEM COMPOR AS PROPOSTAS 

 

8.1. ENVELOPE A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

8.1.1. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I. Se pessoa natural ou empresário individual: 

 

a) Cédula de identidade; 

b) Comprovante de inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis (registro 

comercial), no caso de empresário individual; 

c) Cópia do passaporte com visto que permita atuar profissionalmente no Brasil, no 

caso de estrangeiro. 

 

II. Se pessoa Jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 

Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

conforme a respectiva natureza; 

b) Documento de eleição dos administradores, procuração ou ata de assembleia que 

outorgou poderes ao(s) representante(s), em caso dessa atribuição e do(s) dados pessoais 

dos representante(s) não constarem do estatuto ou contrato social;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato 

formal de designação de diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade desempenhada assim o exigir. 

e) Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular. 

 

8.1.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL: 

 

I.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, conforme o caso. 

II. Prova de regularidade perante a Seguridade Social, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

III. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS.  
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IV. Prova de regularidade perante a Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, mediante 

a apresentação da Certidão de Débito Tributário – CDT. 

 

8.1.2.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas. 

 

8.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sendo-lhes concedido, no momento apropriado, o 

tratamento diferenciado e simplificado, nos termos do Decreto Estadual n° 

44.630/2007. 

 

8.1.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação dos documentos em 

substituição às certidões requeridas para fins de comprovação da regularidade fiscal. 

 

8.1.3. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

 

I. ser do ramo pertinente ao objeto licitado; 

II. ser empresa nacional, ou estrangeira autorizada a funcionar no Brasil; 

III. satisfizer os requisitos da Lei nº 13.303/16 e do Regulamento Interno de Licitação e 

Contratos, RILC, da CODEMIG.; 

IV. ter em seu objeto social o exercício de administração ou gestão de recursos 
de terceiros ou de fundos de financiamento da indústria cinematográfica nacional; 
V. ter autorização pela CVM para o exercício da atividade de gestão de fundos; 
VI. comprovar experiência de gestão de pelo menos 01 (um) fundo de 

financiamento da indústria cinematográfica nacional que esteve ou está operacional.  

 

8.1.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I. Apresentação de Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Caso 
não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) dias 
corridos antes da data de apresentação dos documentos de habilitação; 
 

II. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 

encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação das Propostas, a saber: 
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a. Sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante, acompanhado 

de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 

qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 486/69); 

b. Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades 

anônimas regidas pela Lei nº 6.404/76: registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e publicado em 

Diário Oficial e em Jornal de grande circulação (art. 289, caput e § 5º 

da Lei nº 6.404/76); 

c. Sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um 

dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial. 

 

III. A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da 

avaliação do balanço referido no item 8.1.4 acima, cujo índice de Solvência Geral (SG), 

resultante da aplicação da fórmula a seguir, terá de ser maior ou igual que um (≥1): 

 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

8.1.4.1. Para fins do inciso I, no caso de praças com mais de um cartório distribuidor 

deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

 

8.1.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

 

8.1.4.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas do 

balanço patrimonial apenas para fins fiscais. Assim, para a presente licitação, é 

obrigatória a apresentação desta peça. 

 
8.1.4.4. O índice de que trata o inciso III do item 8.1.4 será calculado pela licitante e 

confirmado pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a 

indicação do seu nome completo e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
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8.1.5. Quanto às DECLARAÇÕES:  

 

I. Declaração de capacidade de investimento no FUNCINE Minas Gerais - Anexo X 

II. Declaração de constituição de unidade em Minas Gerais - Anexo XI 

III. Declaração dos valores e demais informações - Anexo XII 

IV.Declaração de inexistência de fatos impeditivos – Anexo XV 

V. Declaração de conhecimento e concordância com os termos do edital e seus 

anexos – Anexo XVII 

VI. Declaração (*art. 7º, XXXIII da CF/88) – Anexo XVIII. 

 

8.1.6. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em 

cópia simples acompanhada do respectivo original para ser autenticada por membro 

da Comissão Permanente de Licitação - CPEL, na sessão de abertura dos 

documentos de habilitação. 

 

8.1.7. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, 

desde que assim instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet 

(rede mundial de computadores), sendo válidas independentemente de assinatura ou 

chancela de servidor dos órgãos emissores. 

 

8.1.8. O licitante que possuir o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – 

CRC emitido pela Unidade Cadastradora da Secretária de Estado de 

Planejamento e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de 

documento de habilitação dele constante e exigido nesta licitação, desde que 

este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC 

esteja com a validade expirada, o licitante deverá apresentar documento novo com a 

validade em vigor.  

 

8.1.9. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para esta 

licitação, sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que 

estejam com a validade expirada. 

 

8.2. ENVELOPE B – PROPOSTA TÉCNICA: 

 

8.2.1. A proposta técnica deve ser apresentada em 1(uma) via eletrônica entregue 

em pen drive e no Envelope B os documentos deverão ser apresentados em 1 (uma) 

via idêntica em meio físico, em papel timbrado da licitante, no formato A4, na fonte 
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Arial, tamanho 12, com espaçamento entre linhas de 1.5, redigida com clareza e de 

maneira metódica e racional, de modo a oferecer fácil compreensão, com todas as 

folhas assinadas ou rubricadas manualmente pelo representante legal da licitante ou 

por seu procurador legalmente constituído, e abordará os seguintes quesitos:  

 

a) Índice – Incluindo a numeração das páginas e o sumário.  

b) Apresentação – Incluindo a descrição resumida do objeto, seu prazo de execução 

e sua concepção geral.  

 

8.2.2. A proposta técnica deve ser apresentada por meio do preenchimento de todas 

as tabelas do Anexo IV, registrando nos devidos campos uma referência a 

documentos comprobatórios, que devem ser anexados. A Declaração de 

Investimento, o Compromisso Firme de Investimento, o Compromisso acerca da 

Equipe Tércnica e a Declaração dos Técnicos Indicados devem ser apresentados na 

forma dos Anexos VI a IX. 

 

8.2.3. No Envelope B deve constar o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ e o endereço, o telefone e o e-mail do licitante 

atualizados. 

 

8.3. ENVELOPE C – PROPOSTA COMERCIAL: 

 

8.3.1. A proposta comercial deve ser apresentada em 1 (uma) via eletrônica 

entregue em pen drive e 1 (uma) via idêntica em meio físico, em papel timbrado da 

licitante, no formato A4, com todas as folhas assinadas ou rubricadas manualmente 

pelo representante legal da empresa licitante ou por seu procurador legalmente 

constituído. 

 

8.3.2. A proposta comercial deve ser apresentada por meio do preenchimento de 

todas as tabelas Anexo V, registrando nos devidos campos uma referência a 

documentos comprobatórios, que devem ser anexados. 

 

8.3.3. As propostas devem ser redigidas com clareza e de maneira metódica e 

racional, de modo a oferecer fácil compreensão. 

 

8.3.4. As propostas deverão apresentar os preços propostos, sendo vedada 

imposição de condições ou opções.  
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8.3.4.1. O preço global proposto deverá atender à totalidade do objeto, não sendo 

aceitas aquelas que contemplem apenas parte dele. 

 

8.3.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam, direta ou indiretamente, no objeto desta licitação, os quais ficarão a cargo 

única e exclusivamente da futura Contratada. 

 

8.3.5.1. A isenção do ICMS concedida aos fornecedores estabelecidos no estado de 

Minas Gerais, prevista no art. 6º, item 136, Parte I, Anexo I do Decreto Estadual nº. 

43.080, de 13 de dezembro de 2002, NÃO se aplica à CODEMIG, devendo os 

fornecedores mineiros informar nas propostas enviadas os preços sem a dedução 

relativa ao mencionado imposto.  

8.3.6. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 

nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula e por extenso. 

 

8.3.7. Havendo divergência entre os valores apresentados em algarismos e por 

extenso, será considerado o valor por extenso.  

 

8.3.8. No Envelope C deve constar o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda – CNPJ e o endereço, o telefone e o e-mail do licitante 

atualizados.  

 

8.3.9. A Proposta Comercial deve ser datada e assinada pelo representante legal do 

licitante.  

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 

9.1. O critério de julgamento será MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO.  

 

9.2. No dia 01/02/2017, às 10:00 (dez) horas, será aberta, pela Comissão Permanente 

de Licitação – CPEL, na sede da CODEMIG – Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa Efigênia, 

Belo Horizonte/MG, a sessão pública desta licitação.   

 

9.2.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPEL poderá suspender, adiar ou 

reabrir a sessão pública, a qualquer momento, informando previamente os Licitantes. 
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9.3. Aberta a sessão, a Comissão Permanente de Licitação – CPEL realizará o 

credenciamento dos interessados e o recebimento dos Envelopes A, B e C.  

 

9.4. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, será 

realizada a abertura dos Envelopes B - Propostas Técnicas e dos Envelopes C – Propostas 

de Preços, cuja documentação será rubricada pela CPEL e pelos representantes dos 

licitantes presentes.  

 

9.5. O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços será efetuado internamente pela 

Comissão Permanente de Licitação e, obtidas as notas médias ponderadas finais, o 

resultado será publicado no site da CODEMIG – www.codemig.com.br.  

 

9.6. Critérios para julgamento das Propostas Técnicas: 

 

9.6.1. No julgamento das Propostas Técnicas e de preço serão atribuídos pontos 

segundo os critérios e parâmetros eliminatórios e classificatórios estabelecidos no 

Termo de Referência, obtendo-se a pontuação final da participante, mediante o 

somatório das notas dadas a cada quesito.  

 

9.7. Critérios para julgamento das Propostas de Preços e Classificação: 

 

9.7.1. A Comissão de Seleção classificará as propostas seguindo os critérios constantes 

no edital e subsidiariamente às normas, princípios gerais do direito, pela Lei Federal 

nº 13.303/16, especialmente a modalidade “Técnica e Preço”, e pelos procedimentos 

estabelecidos para o Estado de Minas Gerais. 

 

9.7.2. No julgamento das propostas técnica e de preço, serão atribuídos pontos segundo 

os critérios e parâmetros eliminatórios e classificatórios estabelecidos neste termo 

de referência, obtendo-se a pontuação final da participante, mediante o somatório 

das notas dadas a cada quesito e ponderação da nota, conforme item 9.7.3.  

 

9.7.3. A classificação final das proponentes será realizada de acordo com a soma das 

pontuações da proposta técnica (PT) e da proposta comercial (PC), normalizadas de 

acordo com a pontuação máxima (79 e 6, respectivamente), e ponderadas pelos 

pesos de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento) respectivamente, 

conforme fórmula abaixo, sendo vencedora a proposta com a maior pontuação final. 

 

http://www.codemig.com.br/
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9.7.4. Pontuação Final=0,7 x  (Pontuação obtida na PT)/(Pontuação máxima da PT)+ 0,3 x  

(Pontuação obtida na PC)/(Pontuação máxima da PC) 

 

10. DO DESEMPATE 

 

10.1. No caso de empate a CPEL comunicará o dia, hora e local da sessão pública por 

meio de convocação disponibilizada no site da CODEMIG – www.codemig.com.br, sendo 

de responsabilidade dos licitantes acessá-las para obtê-las.  

 

11. DO EMPATE FICTO – Art. 5° do Decreto Estadual n° 44.630/2007: 

 

11.1. A Comissão Permanente de Licitação – CPEL convocará a Microempresa ou a 

Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na 

situação de empate ficto, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez 

por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente melhor classificado, para que 

apresente nova proposta, inferior à melhor proposta, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusão do direito de preferência. 

 

11.1.1. Se a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não apresentar nova 

proposta, a CPEL convocará as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

remanescentes que estiverem na situação descrita acima, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito.  

 

11.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor proposta não tiver 

sido apresentado por Microempresa ou por Empresa de Pequeno Porte. 

 

12. DO DESEMPATE – Art. 55 da Lei 13.303/2016: 

 

12.1. Havendo empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se 

encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate:  

 

I.Em caso de empate entre 2 (dois) ou mais interessados no processo de seleção, 
será considerado como primeiro critério de desempate a melhor nota da proposta 
técnica e, persistindo o empate, sorteio a ser realizado nos termos do edital. 

II.Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

comercial. 

III.Os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no 

§ 2o do art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV.Sorteio.  

http://www.codemig.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
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13. DA VERIFICAÇÃO DE EFETIVIDADE DA PROPOSTA 

 

13.1. A Comissão Permanente de Licitação verificará a efetividade da proposta do licitante 

melhor classificado, com o apoio de representante da área técnica demandante, 

desclassificando-o se: 

 

I.Contiver vícios insanáveis; 

II.Descumprir especificações técnicas constantes no presente Edital e seus Anexos;  

III.Apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

IV.Estiver acima do preço de referência/orçamento estimado para a contratação, após a 

negociação;  

V.Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CODEPAR; 

VI.Apresentar desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, 

salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e 

sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

 

13.2. A CPEL poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

 

13.2.1. A CPEL poderá solicitar à área técnica demandante e/ou à Gerência 

Financeira análise e emissão de manifestação por escrito sobre a(s) planilha(s) de 

preços apresentada(s) pelo licitante, a fim de aferir a exequibilidade da proposta.  

 

13.2.2. São consideradas inexequíveis as propostas que não venham a ter 

demonstrada pelo ofertante, no prazo estabelecido pela CPEL, sua viabilidade através 

de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

futuro contrato. Para tanto serão aceitos:  

 

I.Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante; e  

II.Contratações em andamento com preços semelhantes.  

 

13.3. Se desclassificado a melhor proposta, a CPEL iniciará a verificação da efetividade 

da proposta do próximo colocado, respeitada a ordem de classificação. 

 

14. DA NEGOCIAÇÃO 
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14.1. A CPEL comunicará o dia, hora e local da sessão pública, na qual acontecerá a 

negociação com o licitante cuja proposta tenha sido verificada, por meio de convocação 

disponibilizada no site da CODEMIG – www.codemig.com.br, sendo de responsabilidade 

dos licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

14.2. A negociação será conduzida pela CPEL e abordará, na busca de condições mais 

vantajosas para a CODEPAR, entre outros, a possibilidade de:  

 

I. Redução dos preços ofertados.  

II. Qualidade superior do objeto licitado, desde que mantenha as características 

definidas no neste Edital e seus Anexos. 

 

14.3. A critério da CPEL, a sessão pública poderá ser suspensa pelo prazo de até 2 (dois) 

dias úteis para que o licitante apresente resposta final sobre os termos propostos pela 

CODEPAR na negociação. 

 

14.4. Se, ultrapassada a fase de negociação e o licitante detentor da melhor proposta 

permanecer com valor acima do orçamento estimado, as fases de verificação de efetividade 

de propostas e de negociação serão reestabelecidas com o próximo licitante, respeitada a 

ordem de classificação.  

 

15. DA HABILITAÇÃO  

 

15.1. Ultrapassadas as fases anteriores, a Comissão Permanente de Licitação – CPEL, 

realizará a abertura do Envelope A - Documentos de Habilitação do licitante mais bem 

classificado.  

15.2. No Envelope A - Documentos de Habilitação deverá constar todos os documentos 

constantes do item 8.1 para a comprovação das condições de habilitação constantes neste 

Edital e seus Anexos.  

 

15.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa 

apresente alguma restrição, caso em que será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, nos termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações posteriores.  

 

http://www.codemig.com.br/


                                                                               

Página 22 de 90 
 
 

15.4. Rejeitada a documentação de habilitação, a CPEL inabilitará o licitante e retornará à 

fase de verificação de efetividade da proposta do próximo colocado, na ordem de 

classificação, observadas as regras deste Edital e seus Anexos.  

 

15.5. Os documentos exigidos deverão estar dentro do prazo de suas respectivas 

validades. Aqueles que não possuírem expressamente prazo de validade somente serão 

aceitos quando emitidos até 6 (seis) meses antecedentes à data de sua apresentação. 

 

15.6. Será inabilitado o licitante que:  

 

I.Deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste item ou apresentá-los 

com vícios, com a validade expirada ou em desconformidade com o previsto neste 

Edital e seus Anexos;  

II.Não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para a habilitação. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Aceita a documentação de habilitação do licitante vencedor ou fracassado o certame, 

a CPEL comunicará o dia, hora e local da sessão pública por meio de convocação 

disponibilizada no site da CODEMIG – www.codemig.com.br, para que os licitantes, prazo 

de 10 (dez) minutos, manifestem intenção de recorrer, sendo de responsabilidade dos 

licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

16.1.1. A CPEL negará admissibilidade ao recurso quando da manifestação não 

constar motivação ou estiver fora do prazo estabelecido.  

 

16.1.2. Nesse momento a CPEL não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

16.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos 

licitantes importará decadência do direito de recurso.  

16.1.4. Os recursos contemplarão, além dos atos praticados na fase de habilitação, 

aqueles referentes ao julgamento e à verificação de efetividade das propostas. 

 

16.2. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da sessão pública, para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo, 

intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número 

http://www.codemig.com.br/
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de dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

16.3. As razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes serão 

dirigidos ao Diretor Presidente da CODEPAR, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitação, e deverão ser entregues e protocolados na sede da CODEMIG, devidamente 

identificados. O interessado deve se dirigir à recepção da CODEMIG, para que as razões 

e contrarrazões entregues sejam protocoladas. No referido protocolo constará a data e 

horário da sua entrega. 

 

16.4. Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos 

neste item. 

 

16.5. Após a decisão motivada do recurso pela CPEL, que poderá reconsiderar a decisão 

ou mantê-la, a ata do julgamento será submetida à Autoridade Administrativa para decisão 

final.  

 

16.5.1. Os recursos serão decididos em até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do prazo para a apresentação de contrarrazões.  

 

16.6. Os recursos têm efeito suspensivo, isto é, até que sejam decididos o processo 

licitatório não terá seguimento.  

 

16.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação exclusivamente dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16.8. As decisões dos recursos serão divulgadas no endereço eletrônico da CODEMIG – 

www.codemig.com.br. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

17.1. Após a análise gerencial e jurídica, prevista no Termo de Referência – Anexo I, sendo 

esta positiva, a CPEL adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando não 

houver recurso ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do 

resultado pela autoridade competente, após a constatação da regularidade dos atos 

procedimentais. 

 

http://www.codemig.com.br/
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17.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. DA FORMALIZAÇÃO 

 

18.1.1. Homologado o procedimento licitatório, o licitante vencedor, através de seu 

representante legal, será convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento da convocação, para assinar o termo de contrato – Anexo XIII, sob 

pena de decadência do direito à contratação.  

 

18.1.2. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação fundamentada da licitante vencedora e a critério 

da CODEPAR. 

 

18.1.3. A convocação para assinar o termo de ontrato ocorrerá por meio de fax, carta 

postal ou e-mail.  

 

18.1.4. Caso o licitante vencedor não compareça para assinar o respectivo termo de 

contrato no prazo acima estabelecido, a CODEPAR convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e as mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

18.1.5. A recusa em assinar o contrato dentro do prazo previsto é considerada falta 

de natureza grave, ensejando o licitante vencedor à sanção de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a CODEMIG e a 

CODEPAR, conforme as disposições sobre sanções deste Edital e seus Anexos. 

 

18.1.6. As regras e condições contratuais estão integralmente previstas na 

minuta de contrato anexa.  

 

18.2. DO VALOR E DO PAGAMENTO  

 

18.2.1. O valor global a ser pago pelo objeto desta licitação será aquele constante do 

ato de sua homologação. 
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18.2.2. O pagamento das taxas devidas ao gestor será efetuado na forma do Termo 

de Referência anexo e do Regulamento do Fundo. 

 

18.3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

18.3.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na 

legislação vigente, compete à Contratada: 

 

I. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com 

a CODEMIG ou a CODEPAR, bem como a eventual perda dos pressupostos para a 

participação de licitação, nos termos da Lei 13.303/2016. 

II. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

IV. Responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada, 

observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.  

V. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CODEPAR ou a terceiros, não 

restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização 

ou pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal. 

VI. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto 

contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer 

ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes 

de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação 

incidente. 

VII. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a 

CODEPAR, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua 

regularidade.  

VIII. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, 

know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável 

pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes 

de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da 

CODEPAR ou da CODEMIG, por acusação da espécie.  

 

18.3.2. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na 

legislação vigente, compete à CODEPAR: 
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I. Fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado, através do fiscal designado.  

II. Realizar o recebimento do objeto contratual.  

III. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 

a) A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas 

irregulares da Contratada, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e 

ampla defesa;  

b) A aplicação de eventual penalidade.  

 

19. DAS SANÇÕES 

 

19.1. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos do artigo 84 da Lei 

13.303/2016 ficará sujeito à sanção de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a CODEPAR e a CODEMIG, pelo prazo de até 2 (anos) 

anos. 

 

19.2. As contratadas se sujeitam as disposições dos artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG no tocante à aplicação de 

sanções. 

19.3. As sanções serão aplicadas somente mediante prévio processo administrativo 

punitivo, na forma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A CODEPAR poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente 

de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar 

o ato, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sempre 

mediante parecer escrito e fundamentado, nos termos da Lei 13.303/2016 e do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG. 

 

20.2. Em razão da desclassificação de todas propostas e/ou da inabilitação de todos os 

participantes, a presente licitação poderá restar fracassada.  

 

20.3. Em razão da ausência de interessados, a presente licitação poderá restar deserta. 

 

20.4. As despesas com a execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

próprios da CODEPAR. 
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20.5. Integram o presente Edital: 

• Anexo I – Termo de Referência;  

• Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

• Anexo III – Minuta de Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio 

• Anexo IV – Estrutura para apresentação da Proposta Técnica 

• Anexo V – Estrutura para apresentação da Proposta Comercial 

• Anexo VI – Minuta de Declaração de Intenção de Investimento 

• Anexo VII – Minuta de Compromisso Firme de Investimento 

• Anexo VIII – Termo de Compromisso acerca da Equipe Técnica 

• Anexo IX – Declaração Pessoal dos Técnicos Indicados 

• Anexo X – Modelo declaração de capacidade de investimento no FUNCINE Minas 

Gerais  

• Anexo XI – Modelo de Declaração de constituição de unidade em Minas Gerais; 

• Anexo XII –  Modelo de Declaração dos valores e demais informações; 

• Anexo XIII – Minuta de Contrato; 

• Anexo XIV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

• Anexo XV - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

• Anexo XVI - Declaração de conhecimento e concordância com os termos do edital 

e seus anexos; 

• Anexo XVII -  Declaração (art. 7°, XXXIII da CF/88); 

 

20.6. Na contagem de prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento. 

20.7. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.8. Os documentos e a proposta, apresentados pelo licitante vencedor, desde que não 

contrariem disposição deste edital, constituirão parte integrante do contrato. No caso de 

divergência, prevalecerão os termos do contrato. 

20.9. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

20.10. É facultada à CPEL, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.11. Em qualquer fase, a CPEL deverá promover a correção dos vícios sanáveis, isto é, 

falhas, complementação de insuficiências ou correções de caráter formal que possam ser 

sanados no curto prazo previsto no edital e de forma simples, privilegiando o princípio da 

eficiência. 
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20.12. Serão consideradas não escritas as especificações, forma de execução do objeto ou 

qualquer outra condição, propostas pelo licitante, que estejam em desacordo com o 

estipulado neste Edital. 

20.13. As informações e os atos praticados e pertinentes a presente licitação serão 

disponibilizados no site da CODEMIG – www.codemig.com.br, garantindo ampla 

publicidade.  

20.14. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital, ou o 

contrato de prestação de serviços vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se 

subordinar ao foro de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro foro. 

 

Belo Horizonte, ___  de ___________ de 20___ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  

_____________________________    _________________________________________ 

Denise Lobato de Almeida                    Fernanda Rodrigues Guimarães Almeida 

  

 

______________________________ 

Fernanda Cançado e silva 
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1. DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste termo de referência instruir processo interno com a finalidade 
de selecionar no mercado empresa credenciada perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nacional de Minas Gerais (“FUNCINE MINAS GERAIS”) com foco setorial 
na indústria cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 
 
1.2 Será escolhida a proposta mais vantajosa, em regime do tipo técnica e preço, nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital que ele acompanha e seus 
anexos e o modo de disputa será fechado. 
 
1.3 O FUNCINE MINAS GERAIS será supervisionado pela Diretoria de Fomento à 
Indústria Criativa da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
(“CODEMIG”), e capitalizado pela sua subsidiária integral CODEMIG Participações S.A. 
(“CODEPAR”), bem como pelo gestor vencedor do certame e entidades por ele 
prospectadas. 
 
1.4 O FUNCINE MINAS GERAIS será destinado também a outros investidores, pessoas 
físicas e jurídicas. 

 
1.5 O funcionamento do FUNCINE MINAS GERAIS se dará nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, no Edital que ele acompanha, e em seu Regulamento e demais 
documentos a serem desenvolvidos, necessários para a autorização de seu funcionamento 
junto à CVM. 

 
1.6 Além disso, sua operação deverá estar de acordo com o artigo 44º da Medida 
Provisória 2.228-1, e os termos da Instrução 80 da Agência Nacional do Cinema (“ANCINE”) 
e da Instrução 398/03 da CVM, com alterações introduzidas pelas instruções 435/06, 
451/07, 498/11 e 545/14 (“REGULAÇÃO VIGENTE”). 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
 
2.1 Dentre suas diversas áreas de atuação, a CODEMIG tem investido parte relevante de seus 
recursos, especialmente desde 2015, em ações ligadas à Indústria Criativa, vertente da 
composição econômica que engloba atividades de moda, gastronomia, música, 
audiovisual, entre outros. 
 
2.2 Relevantes resultados têm sido obtidos a partir das iniciativas realizadas ou apoiadas 
pela CODEMIG no âmbito da Indústria Criativa, dentre elas os editais para produção de 
conteúdo audiovisual, o Prêmio Empresa Tendência para empresas de moda e os editais 
de fomento a festivais gastronômicos. 
 
2.3 O setor audiovisual foi definido como prioridade pela CODEMIG e pelo Governo de 
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Minas Gerais. Ao longo do ano de 2017 estão previstas a realização de editais de 
desenvolvimento de projetos (roteiros), editais de produção e finalização de obras com 
apoio da ANCINE, edital de pré-licenciamento, em parceria com a Rede Minas, projetos em 
diversos municípios para implantação de salas de cinema por meio do programa 
Cineminas, além do evento Minas Gerais Audiovisual Expo (MAX), cuja primeira edição em 
2016 trouxe resultados expressivos.  
 
2.4 A constante relação da CODEMIG com o setor audiovisual, em consonância com as 
diretrizes de atuação estabelecidas pelo PRODAM (Programa de Desenvolvimento do 
Audiovisual Mineiro), propiciou à Companhia um conhecimento valoroso sobre o mercado 
e seus agentes, tornando possível a identificação de grandes potenciais, vulnerabilidades, 
necessidades e demandas. 
 
2.5 Nesse sentido, reconheceu-se o FUNCINE como um mecanismo de atuação com a 
capacidade de aumentar a abrangência dos investimentos no escopo do audiovisual por 
meio dos seguintes aspectos:  
 

• Parceria com agentes privados com vasto know-how de mercado financeiro e 
também da realidade das produções audiovisuais; 

 

• Captação de recursos privados, podendo ser incentivados por dedução do 
imposto de renda, que podem contribuir para aumentar o montante investido pelo 
Estado na promoção do setor;  

 

• Alocação de recursos em produtos e atividades diversos, que antes estariam 
limitados ou seriam inviáveis mediante apoio direto;  

 

• Desenvolvimento do setor audiovisual como atividade rentável e sustentável, 
buscando retorno sobre investimento a médio e longo prazo ao apoiar projetos com 
potencial capacidade mercadológica. 

 
2.6 Essa constatação torna-se ainda mais coerente quando considerados os objetivos 
gerais de um FUNCINE: 
 

• Gestão qualificada e atualização tecnológica de empresas brasileiras; 
 

• Organização, fortalecimento e inovação de processos e meios de distribuição 
de conteúdo brasileiro por parte de empresas distribuidoras brasileiras; 

 

• Oferta diversificada de bens, produtos e serviços a públicos com interesses e 
características diversas, de forma a atender a múltiplas demandas de consumo; 

 

• Ampliação do mercado consumidor de obras audiovisuais brasileiras por meio 
de estratégias que aumentem a oferta e facilitem o acesso do público; 
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• Expansão do parque brasileiro de exibição cinematográfica, sobretudo nos 
bairros, cidades e regiões onde não haja oferta desse serviço; 

 

• Associação entre empresas e desenvolvimento de processos e estratégias 
combinadas de comercialização de obras brasileiras independentes; 

 

• Ampliação da presença do audiovisual brasileiro de produção independente 
nos diversos segmentos de mercado no Brasil e no exterior; 

 

• Promoção de um ambiente de negócios equilibrado que propicie o 
fortalecimento das empresas brasileiras. 

 
2.7 Essa multiplicidade de linhas de atuação possibilita a diversificação do investimento, 
sendo interessante para um melhor equilíbrio entre rentabilidade e risco. Ademais, o 
FUNCINE MINAS GERAIS pode servir como ferramenta importante para compor a política 
de desenvolvimento do Estado no setor audiovisual. 
 
2.8 Além de ser um instrumento inovador para a promoção e fortalecimento da cadeia 
produtiva do audiovisual no contexto mineiro, um FUNCINE tem como características 
fundamentais elementos comuns a outros fundos de investimento tradicionais, sobretudo 
no que se refere à busca de retorno financeiro. A constituição de um FUNCINE no âmbito 
da atuação da CODEMIG traz à Companhia e ao Estado um novo instrumento para 
direcionamento de recursos. 

 
2.9 O setor audiovisual foi definido pelo Governo do Estado como um dos eixos 
prioritários de investimento da Indústria Criativa devido ao seu grande potencial de 
desenvolvimento e consequente geração de emprego e renda.  

 
2.10 Considerando o papel da CODEMIG de atuar em caráter complementar ao Governo 
do Estado no fomento à Indústria Criativa, a CODEMIG pretende fomentar, por meio da 
CODEPAR, o desenvolvimento do setor Audiovisual Mineiro através da estruturação e 
capitalização de um fundo de investimento, FUNCINE MINAS GERAIS, regulado pela CVM. 
 
 
2.11 Em suma, o FUNCINE MINAS GERAIS se revela como uma oportunidade alinhada 
à política de desenvolvimento econômico do Estado, contribuindo para consolidar Minas 
Gerais como centro importante da Economia Criativa e podendo propiciar benefícios para 
o Estado e para a CODEMIG.  

 
3. DA BASE LEGAL 
 
3.1 A iniciativa da CODEMIG de investir no setor de indústria cinematográfica através de 
um FUNCINE está de acordo com a legislação vigente, sendo amparada pelos artigos 185 
e 186 da Reforma Administrativa de Minas Gerais (Lei 22.257, de 27 de julho de 2016), os 
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quais alteram a Lei 14.892 (de 17 de dezembro 2003), permitindo à CODEMIG, dentre 
outras iniciativas, realizar investimentos estratégicos em atividades, setores – inclusive a 
Indústria Criativa, esporte e turismo – e empresas que tenham grande potencial de 
assegurar de forma perene e ambientalmente sustentável o aumento da renda e do bem-
estar social e humano de todos os mineiros, e participar em instituições e fundos financeiros 
legalmente constituídos. 
 
3.2 Essa legislação reflete no Estatuto Social da CODEMIG, cujo objeto inclui promover 
o desenvolvimento econômico do estado de Minas Gerais, mediante a atuação, de forma 
complementar, voltada para o investimento estratégico, especialmente em um rol de 
setores que contempla a Indústria Criativa (artigo 3º, inciso VIII do Estatuto Social, alterado 
conforme deliberação de 23 de janeiro de 2017). 
 
3.3 Para consecução desse objetivo, a CODEPAR planeja licitar a contratação de 
serviços técnicos envolvendo a constituição, operação e gestão de um FUNCINE, 
constituído na forma da REGULAÇÃO VIGENTE. 
 
3.4 O gestor será selecionado nos termos e condições aqui estabelecidos, e 
supletivamente, no que couber, pelas normas e princípios gerais do Direito, pela Lei Federal 
n° 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG, pelos 
procedimentos estabelecidos para o Estado de Minas Gerais e pelas demais disposições 
legais e regulamentares vigentes e aplicáveis. 
 
4. DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS  
 
4.1 O escopo geral de atuação do FUNCINE MINAS GERAIS foi definido com base nos termos 
da REGULAÇÃO VIGENTE, nas teses adotadas em fundos em operação com foco e 
abrangência similares e na natureza dos projetos do setor audiovisual considerados 
prioritários pela CODEMIG. 
 
4.2 Além dos termos da REGULAÇÃO VIGENTE, a Política de Investimento observará 
as seguintes diretrizes, a serem implementadas pela Administradora e pelo Gestor: 
 

I. No máximo 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos do Fundo poderão 
ser direcionados a um único projeto de produção/comercialização de obra 
audiovisual; 

 
II. No máximo 40% (quarenta por cento) dos recursos do Fundo poderão ser 

direcionados a um único projeto de aquisição de ações; 
 

III. Fica vedada a aplicação de recursos em projetos que possuam participação 
majoritária de algum cotista do Fundo; 

 
IV. Os investimentos previstos não poderão envolver direitos que caracterizem 



                                                                               

Página 34 de 90 
 
 

propriedade sobre a obra audiovisual ou qualquer dos bens resultantes do projeto; 
 

V. Os recursos aplicados no Fundo deverão ser direcionados a Projetos: 
 

a. De produção de obras audiovisuais brasileiras independentes realizadas 
por empresas produtoras brasileiras; ou 
 

b. De comercialização e distribuição de obras audiovisuais 
cinematográficas brasileiras de produção independente realizadas por 
empresas brasileiras; ou 

 
c. De aquisição de ações de empresas brasileiras com sede e 

administração no Estado de Minas Gerais, constituídas para produção, 
dentre outras, de obras audiovisuais de animação brasileiras de 
produção independente; ou 

 
d. De aquisição de ações de empresas brasileiras inovadoras para 

distribuição e comercialização, dentre outras, de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente, bem como para prestação de 
serviços de infraestrutura cinematográficas e audiovisuais, com sede e 
administração no Estado de Minas Gerais. 

 
4.3 Os investimentos a serem realizados deverão observar ainda as seguintes 
condições: 
 

• Para projetos do tipo “a” do item VIII na cláusula 4.2: a Empresa Titular deverá 
ter sede e administração em MG, ou se comprometer a contratar para a realização do 
Projeto serviços de empresas com sede e administração em MG por um valor no 
mínimo a 50% (cinquenta por cento) ao do investimento do Fundo no Projeto. 

 

• Para projetos do tipo “c” e “d” do item VIII na cláusula 4.2: a Empresa Titular 
deverá ter sede e administração em MG. 

 

• Para projetos dos tipos “a” e “b” do item VIII na cláusula 4.2: direitos 
decorrentes dos investimentos poderão se estender por um período máximo de 10 
(dez) anos, contados da primeira exibição comercial da obra audiovisual investida. 

 
4.4 A política de investimentos deverá ser submetida à Agência Nacional do Cinema 
(ANCINE) para aprovação. Desta forma, a política de investimentos poderá sofrer 
alterações em função das determinações da ANCINE. 
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5. DO PRAZO DE DURAÇÃO  
 
5.1 O FUNCINE MINAS GERAIS deverá ter o prazo de duração estimado em 10 (dez) anos, 
prorrogáveis na forma, prazo e condições aprovadas pelos investidores, por maioria 
qualificada, conforme deliberação da Assembleia Geral de Cotistas.  
 
5.2 O prazo de duração do FUNCINE MINAS GERAIS será subdividido em: (i) Período 
de Investimento de 5 (cinco) anos, contados a partir da entrada em operação do fundo e 
podendo ser prorrogado a critério dos investidores; (ii) Período de Desenvolvimento e 
Desinvestimento, que se inicia com o fim do Período de Investimento e se estende até a 
efetiva liquidação do fundo. 

 
5.3 O prazo de duração do FUNCINE MINAS GERAIS foi estabelecido em razão da 
característica de longo prazo dos investimentos estimados para o fundo e é coerente com 
o prazo definido para fundos com atuação similar em operação no Brasil. 
 
6. DA PREVISÃO DE CAPITALIZAÇÃO 
 
6.1 Em seu primeiro fechamento (“Primeira Rodada de Investimentos”), o FUNCINE MINAS 
GERAIS deverá contar com patrimônio comprometido de pelo menos R$ 20.000.000 (vinte 
milhões de reais), incluídos os custos de estruturação e manutenção do fundo. 
 
6.2 No caso de realização de rodadas adicionais de investimentos (“Rodadas Adicionais 
de Investimentos”), estima-se que o capital comprometido do FUNCINE MINAS GERAIS 
poderá chegar a no máximo R$ 50 milhões. 
 
6.3 O capital comprometido máximo mencionado é apenas indicativo para formação e 
comparação das propostas, o que não impede que o patrimônio total do fundo seja superior 
a este montante, desde que haja aprovação do investimento adicional pelos investidores. 
 
6.4 O gestor deverá envidar seus melhores esforços para sucesso na captação de outros 
investidores para o FUNCINE MINAS GERAIS, assim como colocação de suas cotas no 
mercado de capitais, nacional ou internacional. 

 
6.5 Cada investidor efetuará as integralizações de sua parte do capital do FUNCINE 
MINAS GERAIS até o limite de seu compromisso de investimento e de acordo com o fluxo 
de chamadas de capital que será previamente aprovado pelos investidores. As chamadas 
de capital devem ser compatíveis com o volume de investimento demandado por projetos 
aprovados. 
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA INTEGRALIZAÇÕES 
 
7.1 Na Primeira Rodada de Investimentos: 
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7.1.1 O Gestor, diretamente ou por meio de Pessoas Relacionadas, seus sócios e/ou 
afiliadas, os quais, igualmente, deverão atender plenamente aos requisitos para ingresso 
no Fundo, compromete-se a aportar o equivalente a no mínimo R$1.000.000,00 (um milhão 
reais). 
 
7.1.2 O gestor deve apresentar uma declaração confirmando sua capacidade de investir 
no FUNCINE MINAS GERAIS o montante indicado na proposta e detalhando a maneira 
como esse recurso será angariado, ou sua origem, não podendo esta ser sua receita obtida 
com a taxa de administração. 
 
7.1.3 O gestor pode apresentar em sua proposta cartas com formalizações de (i) intenções 
e (ii) compromissos firmes de investimento de outros investidores profissionais que 
prospectar, utilizando os modelos apresentados em anexo ao edital. Tais cartas são 
critérios de pontuação da licitação conforme item 15.2, tabela 2. 
 
7.1.4 A distribuição das cotas ocorrerá nos termos definidos pela REGULAÇÃO VIGENTE. 
 
7.1.5 As cartas com formalizações de intenções demonstram o interesse de investimento 
de potenciais investidores no FUNCINE MINAS GERAIS. 
 
7.1.6 As cartas com formalizações de compromissos firmes demonstram a obrigação 
inequívoca, irrevogável e irretratável da realização de um determinado volume de 
investimentos pelo investidor no FUNCINE MINAS GERAIS. 
 
7.1.7 Nessas cartas, deve constar pelo menos a identificação completa do investidor, do 
gestor licitante, do FUNCINE MINAS GERAIS e da CODEPAR, além do valor total do 
investimento, em algarismos e por extenso. 
 
7.1.8 Além disso, nelas deve ficar explícito que (i) o valor será integralizado em moeda 
corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível, de acordo com prazos, 
termos e condições previstos no Regulamento do FUNCINE MINAS GERAIS, no Boletim 
de Subscrição e no Compromisso de Investimento, a serem celebrados, (ii) o investidor é 
capaz de assumir os riscos e ciente de que não há garantias sobre as aplicações, (iii) houve 
acesso às informações necessárias e suficientes para a tomada de decisão de 
investimento, em especial o objetivo e política de investimento do FUNCINE MINAS 
GERAIS, (iv) os recursos utilizados na integralização não serão oriundos de quaisquer 
práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à 
política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, e (v) os signatários possuem plenos 
poderes e capacidade e estão devidamente autorizados a celebrar o instrumento e a 
cumprir com todas as obrigações nele previstas. 
7.1.9 Na Primeira Rodada de Investimentos, serão desconsideradas intenções e 
compromissos firmes, do gestor ou outros investidores, baseadas na integralização de 
participações acionárias e outros ativos não-monetários conforme governança a ser 
estabelecida em regulamento. 
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7.1.10 A CODEPAR será o investidor âncora do FUNCINE MINAS GERAIS e terá o direito 
de subscrever cotas e/ou firmar compromisso de investimento no montante a ser aprovado 
pelo seu Conselho de Administração, mediante solicitação da Diretoria de Fomento à 
Indústria Criativa da CODEMIG. 
 
7.2 Nas Rodadas Adicionais de Investimentos  
 
7.2.1 O Regulamento deverá prever que, dentro do Período de Investimento, os 
investidores poderão optar pelo aumento do patrimônio comprometido total do FUNCINE 
MINAS GERAIS, na forma das Rodadas Adicionais de Investimentos. 
 
7.2.2 Nessas rodadas adicionais, a integralização das cotas subscritas poderá ser 
realizada por meio de (i) aportes de ativos que se enquadrem na política de investimento 
do FUNCINE MINAS GERAIS, e/ou (ii) aportes em moeda corrente nacional. 
 
7.2.3 A efetivação dessas integralizações depende de aprovação em Assembleia Geral de 
Cotistas e de metodologia, condições e critérios que serão estabelecidos oportunamente 
no Regulamento. 
 
7.3 Pela CODEPAR 
 
7.3.1 A formalização do compromisso de investimento da CODEPAR no FUNCINE MINAS 
GERAIS estará condicionada à aprovação pelo seu Conselho de Administração, sem o qual 
não será efetivado. 
 
7.3.2 A CODEPAR se reserva o direito de não realizar o investimento caso não obtenha a 
aprovação de seus órgãos de governança internos e de sua controladora. Nesse caso, a 
contratação do gestor será cancelada, sem qualquer prejuízo para a CODEPAR e/ou 
CODEMIG. 
 
8. DA REMUNERAÇÃO DO GESTOR 
 
8.1 Para fins desse termo de referência, edital e propostas a serem submetidas, a taxa de 
administração engloba também a remuneração pela atividade de gestão da carteira. 
 
8.2 A taxa de administração deverá cobrir exclusivamente os custos relacionados à 
prestação dos serviços de operação e manutenção do FUNCINE MINAS GERAIS, e ser 
suficiente para esse propósito. 
 
8.3 A taxa de administração será aplicada sobre o patrimônio líquido, apurada e 
provisionada diariamente e paga mensalmente, considerando o ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis com uma renumeração mínima de R$ 5.000 (cinco mil reais) 
mensais (corrigidos anualmente pelo IGPM). 
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8.4 O próprio FUNCINE MINAS GERAIS efetuará o pagamento dos custos do fundo. 
 
8.5 O pagamento da taxa de administração será realizado no último dia útil do mês de 
referência e será devido a partir da data da primeira capitalização do FUNCINE MINAS 
GERAIS. 
 
8.6 Também poderá ser paga pelo próprio FUNCINE MINAS GERAIS uma taxa de 
performance, aplicada sobre distribuições que excederem o capital integralizado ajustado 
pelo IPCA e custo de oportunidade de 4% (quatro por cento).  

 
8.7 A taxa de performance, se devida, será paga após término do Período de 
Desenvolvimento e Desinvestimento do FUNCINE MINAS GERAIS, levando em conta as 
amortizações (a serem previstas no regulamento) e a liquidação do Fundo. 
 
8.8 A remuneração do gestor, seja a fixa (taxa de administração) ou variável (taxa de 
performance), será objeto de verificação durante a fase de Análise Gerencial e Jurídica e 
poderá ser revista para menor, caso os valores apresentados não estejam alinhados com 
as características do FUNCINE MINAS GERAIS e com os padrões de mercado, obtidos a 
partir de estudo de práticas de mercado feito pela CODEMIG. 
 
8.9 O Gestor e prestadores contratados deverão manter equipe dedicada ao fundo 
compatível com o objeto e a taxa de administração, em termos de quantidade, qualificação 
e experiência dos colaboradores, devendo a CODEPAR exercer seu dever de diligência. 
 
8.10 As propostas comerciais devem conter as demonstrações de resultado e fluxos de 
caixa projetados para o FUNCINE MINAS GERAIS e para o gestor ao longo de 10 (dez) 
anos, em milhares de reais e em moeda constante, conforme tabelas C e D do anexo II, 
respectivamente. 

 
8.11 O fluxo de caixa acumulado do gestor sem a taxa de performance (ou seja, saldo 
residual no último ano, desconsiderando a taxa de performance), não deve ser superior a 
0,1% (zero vírgula um por cento) do capital comprometido na Primeira Rodada de 
Investimento, o que equivale a R$ 20.000 (vinte mil reais). Tal exigência se justifica pelo 
que consta no item 8.2 deste termo.  
 
8.12 Após o decurso do prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data da Primeira 
Rodada de Investimento do FUNCINE MINAS GERAIS, caso o fundo não tenha realizado 
no mínimo 3 (três) investimentos em projetos-alvo distintos, a taxa de administração 
percentual será reduzida em 50% (cinquenta por cento), em linha com condição adotada 
por outras instituições, como o BNDES, na estruturação de seus fundos. 
 
8.13 Caso a meta estipulada no parágrafo anterior seja atingida durante os 12 (doze) 
meses subsequentes aos períodos findos nas respectivas datas de reavaliação, a taxa de 
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administração voltará a ser devida em sua totalidade, porém sem caráter retroativo, a partir 
do mês subsequente ao envio, aos membros do Comitê de Investimentos, da comprovação 
do atingimento da referida meta. 

 
8.14 Os prestadores de serviços de administração e/ou gestão farão jus ao reembolso 
pelo Fundo das despesas incorridas em sua constituição e diretamente ligadas a essa, até 
o valor de 1% (um por cento) do capital subscrito, desde que comprovadas, revisadas por 
auditor independente e aprovadas pela Assembleia. 
                                                
9. DOS ENCARGOS ORDINÁRIOS DE MANUTENÇÃO  
 
9.1 Constituem encargos ordinários de manutenção do FUNCINE MINAS GERAIS as seguintes 
despesas:  
 

• Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNCINE MINAS 
GERAIS;  

 

• Despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição 
e publicação de relatórios, formulários e publicações, previstas na REGULAÇÃO 
VIGENTE, com exceção do prospecto;  

 

• Despesas com correspondência de interesse do FUNCINE MINAS GERAIS, 
inclusive comunicações aos cotistas; 

 

• Honorários e despesas do auditor independente;  
 

• Emolumentos e comissões pagas por operações do FUNCINE MINAS 
GERAIS; 

 

• Honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, 
incorridas em razão de defesa dos interesses do FUNCINE MINAS GERAIS, em juízo 
ou fora dele, inclusive o valor da condenação, imputada ao FUNCINE MINAS GERAIS, 
se for o caso;  

• Parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente 
diretamente de culpa ou dolo da instituição administradora no exercício de suas 
funções;  

 

• A contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado 
de balcão organizado em que o FUNCINE MINAS GERAIS tenha suas cotas admitidas 
à negociação; e 
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• Despesas com custódia e liquidação de operações com títulos e ações.   
 
9.1.1. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNCINE MINAS GERAIS 
correm por conta do gestor ou do administrador. 
 
9.2 Os encargos ordinários, previstos em orçamento e pagos diretamente pelo FUNCINE 
MINAS GERAIS ao gestor ou administrador, não serão descontados da taxa de 
administração devida, o que deve refletir nas propostas comerciais enviadas. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
10.1 Não será considerada como cessão ou subcontratação a contratação pelo fundo de 
empresas especializadas e autorizadas para a prestação de serviços essenciais ao fundo 
não relacionados às atividades de gestão dos ativos. 
 
10.2 Dentre esses serviços, destacam-se os de custódia, escrituração, tesouraria, 
contabilidade, advogados, auditoria, controladoria, distribuição e administração do fundo. 
 
10.3 As despesas com distribuição, escrituração e tesouraria não poderão ser 
consideradas despesas pagas pelo fundo conforme instrução da CVM 398. 
 
11. DA GOVERNANÇA 
 
11.1 O FUNCINE MINAS GERAIS deve considerar diferentes empresas para a atividade de 
gestão da carteira (“Gestor”) e a de administração fiduciária do fundo (“Administrador”), 
conforme boas práticas de governança corporativa de fundos de investimento. 
 
11.2 Sem prejuízo das responsabilidades da Administradora e do Gestor, será constituído 
Comitê de Investimentos ao qual será subordinada a aplicação da política de investimento 
do Fundo. O Comitê de Investimentos será composto por membros indicados pelo gestor. 

 
11.3 A Diretoria de Fomento à Indústria Criativa da CODEMIG poderá indicar um membro 
com direito de veto sobre as deliberações do Comitê de Investimento.  
 
11.4 Será permitida aos principais investidores do FUNCINE MINAS GERAIS a indicação 
de um observador, sem direito a voto, junto ao Comitê de Investimento. 
 
11.5 Sem prejuízo de outras obrigações que venham a ser estabelecidas no 
Regulamento, constituem obrigações básicas do gestor do FUNCINE MINAS GERAIS: 
 

• prospectar, selecionar, negociar e propor ao Comitê de Investimentos 
negócios para a carteira do fundo segundo a política de investimento estabelecida no 
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respectivo Regulamento; 

• executar as transações de investimento e desinvestimento, na forma 
autorizada pelo Comitê de Investimentos e de acordo com a política de investimentos 
do FUNCINE MINAS GERAIS; 

• representar o FUNCINE MINAS GERAIS, na forma da legislação aplicável, 
perante as companhias investidas e monitorar os investimentos do fundo, mantendo 
documentação hábil para demonstrar tal monitoramento; 

• contratar, seguindo política interna para seleção, prestadores de serviço 
habilitados para as demais atividades previstas, incluindo no contrato a descrição das 
atividades exercidas por cada uma das partes e a obrigação de cumprir suas tarefas 
em conformidade com as normas e regulação. 

• executar de forma coordenada com as atividades de administração a 
comunicação com os membros do Comitê de Investimentos e do Conselho de 
Supervisão, quando for o caso; 

• enviar todas as informações relativas a negócios realizados pelo FUNCINE 
MINAS GERAIS ao administrador do fundo; 

• manter documentação hábil para que se verifique como se deu o seu processo 
decisório relativo à composição da carteira do FUNCINE MINAS GERAIS, 
independentemente da classificação adotada pelo fundo; 

• manter equipe de gestão e pessoas chave do FUNCINE MINAS GERAIS 
alocadas fisicamente em Minas Gerais; 

• seguir condições e requisitos de governança para o FUNCINE MINAS 
GERAIS apresentados em edital. 

• Seguir as obrigações da contratada, definidas no artigo 185 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos, RILC, da CODEMIG. 

 
11.6 Além disso, a estrutura de governança do FUNCINE MINAS GERAIS pode, a critério 
dos principais investidores, contemplar um conselho de supervisão, com assento para 
membros indicados por eles, para prevenir situações de conflito de interesses e exercer 
papel de aconselhamento e supervisão das atividades do Comitê de Investimentos, do 
Administrador e do Gestor, observadas as competências da Assembleia Geral de Cotistas, 
nos termos da regulamentação em vigor e do regulamento a ser desenvolvido. A atuação 
referencial de um Conselho de Supervisão pode ser encontrada no Capítulo XIV do Código 
ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para o Mercado de FIPs e FMIEEs. 
 
12. DAS PROPOSTAS TÉCNICA E COMERCIAL  
 
12.1 A proposta técnica deve ser apresentada em 1 (uma) via eletrônica entregue em pen drive 
e 1 (uma) via idêntica em meio físico, em papel timbrado da licitante, no formato A4, com 
todas as folhas assinadas ou rubricadas manualmente pelo representante legal da empresa 
licitante ou por seu procurador legalmente constituído. 
 
12.2 A proposta técnica deve ser apresentada por meio do preenchimento de todas as 
tabelas do Anexo I deste documento, registrando nos devidos campos uma referência a 
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documentos comprobatórios, que devem ser anexados. 
 

A proposta comercial deve ser apresentada em 1 (uma) via eletrônica entregue em 
pen drive e 1 (uma) via idêntica em meio físico, em papel timbrado da licitante, no 
formato A4, com todas as folhas assinadas ou rubricadas manualmente pelo 
representante legal da empresa licitante ou por seu procurador legalmente 
constituído. 

 
12.3 A proposta comercial deve ser apresentada por meio do preenchimento todas as 
tabelas do Anexo II deste documento, registrando nos devidos campos uma referência a 
documentos comprobatórios, que devem ser anexados. 
 
12.4 As propostas técnica e comercial devem ser redigidas com clareza e de maneira 
metódica e racional, de modo a oferecer fácil compreensão. 
 
13. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  
 
13.1 Poderão participar da seleção os gestores que atendam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

 

• ser do ramo pertinente ao objeto licitado; 

• ser empresa nacional, ou estrangeira autorizada a funcionar no Brasil; 

• satisfazer os requisitos da Lei Federal n° 13.303/2016 e do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG; 

• ter em seu objeto social o exercício de administração ou gestão de recursos 
de terceiros ou de fundos de financiamento da indústria cinematográfica nacional; 

• ter autorização pela CVM para o exercício da atividade de gestão de fundos; 

• comprovar experiência de gestão de pelo menos 01 (um) fundo de 

financiamento da indústria cinematográfica nacional que esteve ou está 

operacional.  

 
13.2 Empresas estrangeiras devem, de igual forma, atender aos requisitos exigidos para 
empresas nacionais, acatando, ainda, o estipulado pela Lei Federal n° 13.303/2016 e pelo 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG. 
 
13.3 Licitantes que não possuam sede, escritório ou unidade de atendimento em Minas 
Gerais devem formalizar declaração afirmando que se comprometem a constituir pelo 
menos unidade de atendimento em Minas Gerais, caso vençam o certame, o que se justifica 
pelo foco regional do FUNCINE MINAS GERAIS e pela missão da CODEMIG de fomentar 
o desenvolvimento econômico do estado. 
 
13.4 Licitantes devem formalizar declaração afirmando que valores e informações 
apresentados nas propostas são verdadeiros e que toda a documentação comprobatória 
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está disponível para diligências. 
 
14. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
 
14.1 Em razão da natureza dos serviços e da admissão, pela CVM, da realização das atividades 
em cogestão, poderá ser admitida a participação mediante consórcio de gestores. 
 
14.2 Nessa situação, para avaliação das propostas técnicas, nos critérios que envolverem 
valores monetários, a informação para pontuação será obtida a partir da média das 
informações de cada gestor ponderada pela participação de cada gestor na sociedade de 
propósitos específicos que representa o consórcio. 
 
14.3 Ainda a respeito da avaliação das propostas técnicas, nos critérios que envolverem 
valores não-monetários, a informação para pontuação será obtida a partir da soma das 
informações de cada gestor participante do consórcio. 
 
15. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 
15.1 Situações que culminam na eliminação da proposta 
 
15.1.1 Proposta que considere integrante da equipe executiva, considerado pessoa chave 
na gestão do FUNCINE MINAS GERAIS, alocado fisicamente em outra Unidade da 
Federação que não seja Minas Gerais. 
 
15.1.2 Estrutura de governança proposta para o FUNCINE MINAS GERAIS diferente das 
condições e requisitos apresentados em edital. 
 
15.1.3 Ausência de declarações e documentos comprobatórios solicitados em edital. 
 
15.1.4 Taxa de administração proposta superior ao valor de referência. 
 
15.1.5 Taxa de performance proposta superior ao valor de referência, aplicada sobre 
distribuições que excederem o capital investido ajustado pelo IPCA e custo de oportunidade 
de 4%(quatro por cento), paga, se aplicável, será paga por ocasião das amortizações (a 
serem previstas no regulamento) ou da liquidação do Fundo. 
 
15.1.6 Inviabilidade de manutenção da estrutura do gestor apenas com a remuneração 
projetada decorrente da taxa de administração proposta, demonstrada a partir da análise 
das projeções de fluxo de caixa enviadas na proposta comercial, o que se justifica pelo que 
consta no item 8.2. 
 
15.1.7 Saldo residual projetado do gestor (fluxo de caixa projetado acumulado no último 
ano, desconsiderando o pagamento relativo à taxa de performance) superior a 0,1% (zero 
vírgula um por cento) do capital comprometido na Primeira Rodada de Investimento, o que 
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equivale a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), demonstrado a partir da análise das projeções de 
fluxo de caixa enviadas na proposta comercial. 
 
15.2 Qualificação Econômico Financeira 
 
15.2.1 Apresentação de Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Caso não 
conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) dias corridos 
antes da data de apresentação dos documentos de habilitação; 
 

15.2.1.1 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão 
ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
 

15.2.2 Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação das Propostas, a saber: 
 

• Sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou do domicílio da licitante, acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5º, § 2º, do 
Decreto-Lei nº 486/69); 

• Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei nº 6.404/76: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante e publicado em Diário Oficial e em Jornal de grande circulação 
(art. 289, caput e § 5º da Lei nº 6.404/76); 

• Sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

 
15.2.3 A comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da 
avaliação do balanço referido no item 8.1.4.2 acima, cujo índice de Solvência Geral (SG), 
resultante da aplicação da fórmula a seguir, terá de ser maior  ou igual que um (≥1): 
 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 

 
15.2.3.1 O índice de que trata o subitem 15.2.3 será calculado pela 

licitante e confirmado pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome completo e do 
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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15.3 Critérios classificatórios 
 
15.3.1 A atribuição de pontos às propostas técnicas ocorrerá de acordo com os critérios de avaliação apresentados 
nas tabelas 1 e 2, a seguir: 
 

Tabela 1 – Critérios de avaliação da proposta técnica – 1ª parte 

Dimensão 
de 
avaliação 

Critério de avaliação 
Critério de 
pontuação 

Pontuaç
ão 
máxima 

Sumário da 
experiência 
do gestor 
(conforme 
item B3 do 
Anexo I) 

Quantidade de FUNCINEs (co)geridos com operações nos 
últimos 10 anos ou atualmente sob gestão 

2 pontos para cada 
FUNCINE (co)gerido 

6 pontos 

Investimentos realizados através dos FUNCINEs, em 
projetos aprovados pela ANCINE, (co)geridos nos últimos 10 
anos (R$ mil; soma simples) 

1 ponto para cada 
R$ 1 milhões 
completos em 
investimentos 

5 pontos 

Quantidade de prêmios recebidos pela atividade de gestão 
de FUNCINEs nos últimos 10 anos 

1 ponto para cada 
prêmio comprovado 

3 pontos 

Sumário da 
equipe 
dedicada ao 
FUNCINE 
MINAS 
GERAIS 
(conforme 
item C2 do 
Anexo I) 

Quantidade de membros identificados 
1 ponto para cada 
membro identificado 

5 pontos 

Percentual médio de dedicação do tempo útil ao FUNCINE 
MINAS GERAIS ao longo de toda a sua existência (média 
simples dos membros) 

1 ponto para cada 20 
pontos percentuais 
completos de 
dedicação 

5 pontos 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em 
atividades voltadas para FUNCINEs e mercado de capitais 
(média simples dos membros) 

0,2 ponto para cada 
ano de experiência 
comprovado 

2 pontos 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em 
atividades voltadas para a tese de investimento do 
FUNCINE MINAS GERAIS (média simples dos membros) 

0,2 ponto para cada 
ano de experiência 
comprovado 

2 pontos 
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Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e 
especialização (maior que 360h), reconhecidos pelo MEC, 
em áreas de conhecimento relacionadas a administração, 
economia, finanças e contabilidade (soma simples dos 
títulos dos membros) 

0,2 ponto para cada 
título comprovado 

2 pontos 

Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e 
especialização (maior que 360h), reconhecidos pelo MEC, 
em áreas de conhecimento relacionadas à tese de 
investimento do FUNCINE MINAS GERAIS (soma simples 
dos títulos dos membros) 

0,2 ponto para cada 
título comprovado 

2 pontos 

Tabela 2 – Critérios de avaliação da proposta técnica – 2ª parte 

Dimensão 
de 
avaliação 

Critério de avaliação 
Critério de 
pontuação 

Pontuaç
ão 
máxima 

Sumário da 
perspectiva 
de 
integralizaç
ão adicional 
na Primeira 
Rodada de 
Investiment
os 
(conforme 
item D2 do 
Anexo I) 

Comprometimento de recursos financeiros do gestor 
(percentual sobre o capital de R$ 20 milhões) 

1 ponto para cada 
ponto percentual 
completo acima do 
mínimo de 5% 

7 pontos 

Quantidade de cartas de intenção com especificação do 
valor financeiro 

1 ponto para cada 
carta de intenção 

5 pontos 

Valor total constante nas cartas de intenção de investimento 
(R$ mil) 

1 ponto para cada 
R$ 2 milhões 
completos em 
intenções 

5 pontos 

Quantidade de cartas com compromissos firmes de 
investimento 

1 ponto para cada 
carta de 
compromisso firme 

5 pontos 

Valor total dos compromissos firmes de investimento (R$ 
mil) 

5 pontos para cada 
R$2 milhões 
completos em 
compromissos 

25 
pontos 
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15.3.2 A atribuição de pontos às propostas comerciais ocorrerá de acordo com os critérios de avaliação apresentados 
na tabela 3, a seguir: 
 

Tabela 3 – Critérios de avaliação da proposta comercial 
 

Dimensão de 
avaliação 

Faixa de valores Critério de pontuação 

Taxa de 
administração do 
FUNCINE MINAS 
GERAIS (conforme 
item B do Anexo II) 

Entre 3,01% e 3,5% 1 pontos 

Entre 2,51% e 3,0% 2 pontos 

Entre 2,01% e 2,5% 3 pontos 

Entre 1,51% e 2% 4 pontos 

Menor ou igual a 1,5% 5 pontos 

Taxa de 
performance e 
custos do FUNCINE 
MINAS GERAIS 
(conforme item B 
do Anexo II) 

Taxa de performance, aplicada 
sobre distribuições que excederem 
o capital investido, ajustado pelo 
IPCA e custo de oportunidade de 
4%, paga, se aplicável, após 
término do Período de 
Desenvolvimento e 
Desinvestimento 

1 ponto para as propostas que 
apresentarem a menor taxa de 
performance 
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16. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
16.1 A Comissão de Seleção classificará as propostas seguindo os critérios 
constantes no edital e subsidiariamente às normas, princípios gerais do direito, 
pela Lei Federal nº 13.303/16, especialmente a modalidade “Técnica e Preço”, e 
pelos procedimentos estabelecidos para o Estado de Minas Gerais.  
 
16.2 No julgamento das propostas técnica e de preço, serão atribuídos pontos 
segundo os critérios e parâmetros eliminatórios e classificatórios estabelecidos 
neste termo de referência, obtendo-se a pontuação final da participante, 
mediante o somatório das notas dadas a cada quesito e ponderação da nota, 
conforme item 16.3.  

 
16.3 A classificação final das proponentes será realizada de acordo com a 
soma das pontuações da proposta técnica (PT) e da proposta comercial (PC), 
normalizadas de acordo com a pontuação máxima (79 e 6, respectivamente), e 
ponderadas pelos pesos de 70% (setenta por cento) e 30% (trinta por cento) 
respectivamente, conforme fórmula abaixo, sendo vencedora a proposta com a 
maior pontuação final.  

 
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙

= 0,7 𝑥 
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑜𝑏𝑡𝑖𝑑𝑎 𝑛𝑎 𝑃𝑇

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑚á𝑥𝑖𝑚𝑎 𝑑𝑎 𝑃𝑇

+  0,3 𝑥 
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑜𝑏𝑡𝑖𝑑𝑎 𝑛𝑎 𝑃𝐶

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑚á𝑥𝑖𝑚𝑎 𝑑𝑎 𝑃𝐶
 

 
16.4 Em caso de empate entre 2 (dois) ou mais interessados no processo de 
seleção, será considerado como primeiro critério de desempate a melhor nota 
da proposta técnica e, persistindo o empate, sorteio a ser realizado nos termos 
do edital. 
 
16.5 Em caso de contradição entre edital, termo de referência e demais 
documentos, prevalecem as normas CVM e Ancine no que diz respeito à 
constituição do fundo. 
 
17. DA ANÁLISE GERENCIAL E JURÍDICA  
 
17.1 Antes da contratação, a qual deverá ser aprovada pela Diretoria da CODEMIG, 
a proposta vencedora do processo de seleção será objeto de Análise Gerencial 
e Jurídica, de modo a verificar, dentre outros aspectos, a exequibilidade da 
proposta apresentada, cabendo ao vencedor o ônus de comprová-la.  
 
17.2 Adicionalmente, durante a referida Análise Gerencial e Jurídica, a 
CODEMIG poderá solicitar documentos exigidos pela legislação e suas normas 
internas para a contratação do gestor, bem como quaisquer outros que julgar 
indispensáveis a esta análise.  
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17.3 Deverão ser apresentados tantos documentos e atestados quantos forem 
necessários, e poderão ser efetuadas tantas diligências quantas forem 
necessárias, para confirmar os dados informados nas propostas. 
 
17.4 Caso não seja possível a confirmação das informações por falta de dados 
ou qualquer outro motivo alheio à vontade da CODEMIG, a empresa será 
automaticamente desclassificada. 
 
17.5 Fica registrado que a Análise Gerencial e Jurídica não autoriza 
modificações relevantes em relação à proposta apresentada pelo vencedor no 
certame, como, por exemplo, alteração de equipe chave, mudança da estratégia 
de investimento, distribuição inadequada na remuneração da equipe do fundo, 
além de outras, sendo obrigatória a manutenção, no mínimo, das condições 
ofertadas. 
 
17.6 Serão convocadas para a Análise Gerencial e Jurídica os classificados no 
certame, na ordem classificatória. 
 
17.7 Em caso de inviabilidade de contratação da primeira colocada, por ato 
motivado e garantida a ampla defesa, os classificados, na ordem de 
classificação, poderão ser convocados num prazo máximo de 12 (doze) meses 
a contar da divulgação do resultado do certame para o procedimento de análise 
referido. 
 
17.8 O licitante que fizer afirmações falsas será inabilitado e estará sujeito à 
aplicação de sanção pela CODEMIG, que encaminhará denúncia sobre o fato 
aos órgãos competentes, para a adoção das providências cabíveis. 
 
18. DA ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO  
 
18.1 Caso haja viabilidade de contratação da licitante convocada, a fase de Análise 
Gerencial e Jurídica contemplará a estruturação e desenvolvimento do 
Regulamento do FUNCINE MINAS GERAIS. 
 
18.2 Além de refletir a política de investimentos, requisitos apresentados no 
edital e a legislação vigente, o Regulamento deverá prever aspectos como: 
 

• prazos, termos e condições para as integralizações; 

• condições para aumento do patrimônio comprometido mediante 
Rodadas Adicionais de Investimentos; 

• regras e critérios para amortizações, distribuições de rendimentos 
e encerramento do fundo; 

• limites de concentração dos investimentos; 

• prazo durante o qual o gestor não poderá gerir outro fundo com 
tese de investimento similar; 

• informações a serem disponibilizadas aos cotistas, sua 
periodicidade e forma de divulgação; 
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• competência e obrigações da Assembleia Geral de Cotistas, do 
administrador, gestor e demais prestadores de serviço, dos comitês e 
detalhamento do processo decisório; 

• regras para a substituição do administrador e do gestor. 
 
19. DO VALOR DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 

19.1 O objeto de licitação é a contratação de um gestor para constituir, 
operar e gerir o FUNCINE MINAS GERAIS. O pagamento do gestor 
pelos serviços prestados é realizado por meio da taxa de gestão, de 
responsabilidade do FUNCINE MINAS GERAIS. 

 
19.2 O montante mínimo determinado para investimento pelo gestor no 

FUNCINE MINAS GERAIS é de R$1.000.000 (um milhão de reais), 
sendo este o valor do objeto da licitação. 

 
 
Belo Horizonte/MG, 03 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
JÚLIA MESQUITA DUARTE 
GERENTE DE FOMENTO E INCENTIVO 
 
 
 
 
 
FERNANDA MEDEIROS AZEVEDO MACHADO 
DIRETORA DE FOMENTO À INDÚSTRIA CRIATIVA 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17 

 

 

Pela presente carta, credenciamos, junto à CODEMIG PARTICIPAÇÕES S.A. 

- CODEPAR, para efeito de acompanhamento dos trâmites da LICITAÇÃO 

MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17, o(a) senhor(a) ____________, 

brasileiro(a), identidade nº ________________ e CPF n° 

___________________, que representará a Empresa 

_____________________________          estabelecida em 

__________________________________ na rua _____________________n.º 

______e inscrita no CNPJ/MF, sob o número __________________________,  

podendo ser contatado, no horário comercial, no endereço acima ou pelo 

telefone  ( ____ ) __________ e e-mail _____________ o(a)  qual está 

autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em 

nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar 

atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

  

 

  

 

Data e local  

  

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 

DE CONSÓRCIO 

 

(nome da empresa), com sede em ............., na Av/Rua ...................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ..............., (nome da empresa), com sede em ................, na 

Av/Rua...................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................... e (nome da 

empresa), com sede em ................, na Av/Rua ...................., inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................., em conjunto denominadas COMPROMISSADAS; 

 

Considerando que a Licitação Modo de Disputa Fechado nº 02/2017 permite a 

participação de empresas em consórcio para a apresentação conjunta de 

propostas; e considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse 

em participar desta licitação em consórcio formado por elas; têm entre si 

pactuados, e para os fins nele previstos, o presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE CONSÓRCIO, que ajustam segundo as cláusulas e 

condições adiante dispostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Por este instrumento as compromissadas assumem o compromisso de 

elaborarem proposta conjunta na Licitação nº 02/2017, promovida pela 

CODEMIG PARTICIPAÇÕES S/A - CODEPAR e, caso sejam vencedoras da 

licitação, constituírem um CONSÓRCIO para a execução do objeto da referida 

licitação, mediante a celebração de Contrato de Constituição de Consórcio, 

contendo entre outras, as condições exigidas no Edital respectivo e estipuladas 

neste instrumento, observando os termos do que dispõem as Lei 6.404/76 e as 

demais normas aplicadas, comprometendo-se a dar cumprimento a todas as 

obrigações assumidas por força deste instrumento que celebram em caráter 

irrevogável e irretratável. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Cada compromissada terá uma participação no CONSÓRCIO a ser constituído, 

cabendo-lhes iguais responsabilidades nas atividades a serem desenvolvidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. As compromissadas e futuras consorciadas responderão solidariamente 

perante a CODEPAR pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto na 

de execução do contrato decorrente da concorrência. 

 

3.2. A liderança do consórcio será exercida pela compromissada 

............................................, a quem competirá representá-lo perante a 

CODEPAR, respondendo diretamente pelo integral cumprimento de todas as 

obrigações assumidas na licitação e na execução do contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das consorciada 
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CLÁUSULA QUARTA 

As compromissadas obrigam-se a apresentar todos os documentos e a praticar 

todos os atos exigidos no Edital da Licitação para a apresentação da proposta, 

bem como a cumprir todas as futuras exigências relacionadas aos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

As compromissadas obrigam-se, por este instrumento, a não integrar outro 

consórcio e a não participar isoladamente da presente concorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

As compromissadas manterão confidencialidade de todas as informações, dados 

e documentos produzidos ou intercambiados sob o presente, obrigando-se a não 

divulgá-los a terceiros, sob qualquer forma e a qualquer tempo, sem o 

consentimento formal da outra parte. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONSÓRCIO será constituído nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 

6.404, de 15/12/76, e atendidas às exigências estatutárias das compromissadas, 

devendo por estas ser administrado. 

 

Parágrafo Primeiro: As consorciadas serão solidárias entre si. 

 

Parágrafo Segundo: As deliberações do consórcio serão tomadas na proporção 

das respectivas cotas de participação. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Os custos incorridos na execução das atividades e obrigações de 

responsabilidade do CONSÓRCIO serão rateados proporcionalmente entre as 

partes. 

 

CLÁUSULA NONA 

O presente COMPROMISSO entra em vigor na data de sua assinatura e 

permanecerá em vigor até a consecução dos objetivos para o qual é celebrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir as 

questões oriundas do presente COMPROMISSO, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento, em xx (....) vias de igual 

teor e forma, e para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo 

nomeadas e assinadas. 

 

Belo Horizonte, xx xxxxxxxxxxxxxx xxxx 
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EMPRESA: ____________________________________ 

 

EMPRESA: ____________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________ _______________________________ 

Nome - RG/CPF           Nome - RG/CPF 
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ANEXO IV - ESTRUTURA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

A. Informações do gestor licitante 

 

Informação 

Págs. da proposta 

com documentos 

comprobatórios 

Razão social do gestor   

CNPJ do gestor   

Nome completo do representante legal   

CPF do representante legal   

Escritório com endereço em MG? (Sim/Não)   

Gestor credenciado perante a CVM? (Sim/Não)   

Nome completo do responsável pelo FUNCINE MINAS GERAIS   

CPF do responsável pelo FUNCINE MINAS GERAIS   

Responsável credenciado perante a CVM? (Sim/Não)   

 

Objeto da proposta  

Informações de contato (e-mail, telefone)  

Data de abertura da seleção  

Prazo de validade da proposta a partir da data de sua apresentação (não inferior 

a 180 dias) 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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B. Experiência do gestor 

 

B1. Relação de FUNCINEs (co)geridos com operações nos últimos 10 anos ou atualmente sob gestão (incluir linhas caso necessário) 

 

Nome do FUNCINE CNPJ Em 

operação? 

(Sim/Não) 

Data de 

lançamento 

Investimento 

(R$ mil) 

Desinvestimen

to 

(R$ mil) 

Retorno sobre 

capital investido, 

se aplicável (%) 

       

       

       

 

B2. Relação investidas e projetos nos FUNCINEs (co)geridos com operações nos últimos 10 anos ou atualmente sob gestão (incluir 

linhas caso necessário) 

Nome da 

empresa ou 

projeto 

CNPJ, se 

aplicável 

Nome do 

FUNCINE 

que 

realizou o 

investiment

o 

Investime

n-to (R$ 

mil) 

Desinves

ti-mento  

(R$ mil) 

Última 

participaçã

o (%) 

Retorno 

sobre 

capital 

investido, 

se aplicável 

(%) 

Forma de 

desinvestimento 

(venda estratégica, 

baixa, ainda não 

desinvestido etc.) 
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B3. Sumário da experiência do gestor 

 

 

Informação 

Págs. da proposta 

com documentos 

comprobatórios 

Quantidade de FUNCINEs (co)geridos com operações nos últimos 10 anos ou 

atualmente sob gestão  

 

Investimentos realizados através dos FUNCINEs em projetos aprovados pela 

ANCINE, (co)geridos nos últimos 10 anos (R$ mil; soma simples).  

 

Quantidade de prêmios recebidos pela atividade de gestão de FUNCINEs nos 

últimos 10 anos  

 

 

C. Equipe de gestão  

C1. Identificação da equipe envolvida na gestão do FUNCINE MINAS GERAIS (incluir linhas caso necessário) 

 

Nome 

completo 
CPF 

Dedicação 

média do 

tempo útil (%) 

Principal função (exemplos: 

Diretor credenciado pela 

CVM, membro do comitê de 

investimentos etc.) 

Resumo da experiência 

profissional (max. 35 

palavras) 

Resumo da 

experiência 

acadêmica (max. 25 

palavras) 

      

      

      

      

      

      

C2. Sumário da equipe envolvida na gestão do FUNCINE MINAS GERAIS 
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Proposta 

Págs. da proposta com 

documentos 

comprobatórios 

Quantidade de membros identificados   

Percentual médio de dedicação do tempo útil ao FUNCINE MINAS GERAIS ao 

longo de toda a sua existência (média simples dos membros)  

 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em atividades voltadas para 

FUNCINEs e mercado de capitais (média simples dos membros)  

 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em atividades voltadas para 

a tese de investimento do FUNCINE MINAS GERAIS (média simples dos 

membros)  

 

Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e especialização (maior que 360h), 

reconhecidos pelo MEC, em áreas de conhecimento relacionadas a administração, 

economia, finanças e contabilidade (soma simples dos títulos dos membros)  

 

Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e especialização (maior que 360h), 

reconhecidos pelo MEC, em áreas de conhecimento relacionadas à tese de 

investimento do FUNCINE MINAS GERAIS (soma simples dos títulos dos 

membros)  
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D. Capacidade de captação e investimento em moeda corrente nacional 

 

D1. Sumário das cartas com intenções e compromissos firmes de investimento 

 

Nome da pessoa 

(física ou jurídica) 

CPF ou CNPJ da 

pessoa 

Compromisso firme 

ou intenção de 

investimento? 

Valor (R$ mil) 

Condições de 

pagamento e 

aprovação 

     

     

     

     

     

     

Obs.: Conforme item 7.1.6 do Termo de Referência, cartas com formalizações de compromissos firmes demonstram a obrigação 

inequívoca, irrevogável e irretratável da realização de um determinado volume de investimentos pelo investidor no FUNCINE MINAS 

GERAIS. 

 

D2. Sumário da perspectiva de integralização adicional na Primeira Rodada de Investimentos 

 
Proposta 

Págs. da proposta com 

documentos comprobatórios 

Comprometimento de recursos financeiros do gestor (percentual sobre o capital de 

R$ 20 milhões)  

 

Quantidade de cartas de intenção com especificação do valor financeiro   

Valor total constante nas cartas de intenção de investimento (R$ mil)   

Quantidade de compromissos firmes de investimento   

Valor total dos compromissos firmes de investimento (R$ mil)   
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E. Sumário da proposta técnica 

 

Dimensão de 

avaliação 
Critério de avaliação Proposta 

B3. Sumário da 

experiência do 

gestor 

Quantidade de FUNCINEs (co)geridos com operações nos últimos 10 anos ou atualmente 

sob gestão 
 

Investimentos realizados através dos FUNCINEs em projetos aprovados pela ANCINE, 

(co)geridos nos últimos 10 anos (R$ mil; soma simples). 
 

Quantidade de prêmios recebidos pela atividade de gestão de FUNCINEs nos últimos 10 

anos 
 

C2. Sumário da 

equipe 

envolvida na 

gestão do 

FUNCINE 

MINAS 

GERAIS 

Quantidade de membros identificados  

Percentual médio de dedicação do tempo útil ao FUNCINE MINAS GERAIS ao longo 

de toda a sua existência (média simples dos membros) 
 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em atividades voltadas para 

FUNCINEs e mercado de capitais (média simples dos membros) 
 

Tempo médio (em anos) de experiência, por pessoa, em atividades voltadas para a tese de 

investimento do FUNCINE MINAS GERAIS (média simples dos membros) 
 

Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e especialização (maior que 360h), 

reconhecidos pelo MEC, em áreas de conhecimento relacionadas a administração, 

economia, finanças e contabilidade (soma simples dos títulos dos membros) 

 

Quantidade de títulos de mestrado, doutorado e especialização (maior que 360h), 

reconhecidos pelo MEC, em áreas de conhecimento relacionadas à tese de investimento 

do FUNCINE MINAS GERAIS (soma simples dos títulos dos membros) 

 

D2. Sumário da 

perspectiva de 

integralização 

Comprometimento de recursos financeiros do gestor (percentual sobre o capital de R$ 20 

milhões) 
 

Quantidade de cartas de intenção com especificação do valor financeiro  
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adicional na 

Primeira 

Rodada de 

Investimentos 

Valor total constante nas cartas de intenção de investimento (R$ mil)  

Quantidade de compromissos firmes de investimento  

Valor total dos compromissos firmes de investimento (R$ mil)  

 

F. Mensagem da gestora, observações e informações adicionais à proposta técnica (máx. 1.500 palavras) 

 

Roteiro sugerido: 

 

1) Mensagem de introdução da proposta técnica 

 

2) História e descrição da gestora (estrutura societária e de administração, governança, iniciativas de fomento à inovação, 

processos internos, prêmios, capacidade de geração de negócios, gestão de riscos e compliance) 

 

3) Atividades a serem desempenhadas por cada membro da equipe  

 

4) Histórico de trabalho em conjunto dos membros do gestor identificados na proposta 

 

5) Características e modelos dos relatórios propostos para acompanhamento da gestão do fundo 

 

6) Indicação de pipeline existente 

 

7) Demais características dos fundos já geridos pelo gestor, como capital comprometido, principais LPs e aspectos das taxas 

de administrações e performance (valores, base de cálculo) 

 

8) Eventuais observações sobre a estrutura de governança proposta para gestão do fundo 

 

9) Indicadores de performance e acompanhamento utilizados 
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10) Iniciativas para redução e monitoramento do impacto socioambiental da atuação das investidas 

 

11) Instrumentos a serem utilizados nas operações 

 

12) Outras informações que julgar pertinentes 
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ANEXO V - ESTRUTURA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

A. Informações do gestor licitante 

 

Informação 

Págs. da proposta 

com documentos 

comprobatórios 

Razão social do gestor   

CNPJ do gestor   

Nome completo do representante legal   

CPF do representante legal   

 

Objeto da proposta  

Informações de contato (e-mail, telefone)  

Data de abertura da seleção  

Prazo de validade da proposta a partir da data de sua apresentação (não inferior 

a 180 dias) 

 

 

B. Remuneração pela gestão do FUNCINE MINAS GERAIS 

Dimensão de avaliação   

Taxa de administração do FUNCINE 

MINAS GERAIS (máx. 3,5%) 

Aplicada sobre o patrimônio líquido, apurada e 

provisionada diariamente e paga mensalmente, 

considerando o ano de 252 dias úteis com uma 

renumeração mínima de R$ 5.000 mensais 

(corrigidos anualmente pelo IGPM). 

 

Taxa de performance do FUNCINE 

MINAS GERAIS (máx. 20%) 

Aplicada sobre distribuições que excederem o 

capital investido, ajustado pelo IPCA e custo de 
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oportunidade de 4%, paga, se aplicável, após 

término do Período de Desenvolvimento e 

Desinvestimento 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

C. Projeções de resultados e fluxo de caixa do gestor (R$ mil; moeda constante) 

 

Observações importantes: 

• Não considerar taxa de performance 

• Não considerar investimento do gestor no FUNCINE MINAS GERAIS e seus resultados 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 

Receita bruta (taxa de administração)                       

(-) Tributos sobre a receita            
Receita líquida                       

(-) Despesas gerais e administrativas 

(somente para serviços contratados a cargo 

do gestor)                       

Assessoria legal e tributária            
Contabilidade            

Demais prestadores de serviços 

relativos ao fundo             
Material de divulgação, 

correspondência            
Despesas de escritório             
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Taxas obrigatórias da CVM e demais 

entidades            
Outras despesas (especificar, se for 

substancial)            
(-) Despesas com pessoal                       

Diretoria (inclui Diretor credenciado 

pela CVM)            
Demais membros da equipe executiva 

e comitê            
Demais funções (especificar, se for 

substancial)            
(-) IRPJ/CSLL            
Resultado líquido            

(+/-) Conciliações entre resultado e fluxo de 

caixa            

Fluxo de caixa líquido sem tx. 

performance 
                      

Fluxo de caixa acumulado sem tx. 

performance* 
                      

* Conforme item 8.12 do Termo de Referência, o fluxo de caixa acumulado do gestor sem a taxa de performance (ou seja, saldo residual 

no ano 10 da última linha da tabela acima), não deve ser superior a 0,1% (zero vírgula um por cento) do capital comprometido na Primeira 

Rodada de Investimento, o que equivale a R$ 20.000 (vinte mil reais). 

 

 

 

D. Projeções de resultados e fluxo de caixa do FUNCINE MINAS GERAIS (R$ mil; moeda constante) 

 

Observação importante: 
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• Considerar que todo o montante advindo de rendas e desinvestimentos são distribuídos aos cotistas 

• Nesta tabela, as despesas operacionais devem considerar somente aquelas que ocorrem a cargo do fundo, conforme REGULAÇÃO 

VIGENTE (mais detalhes na seção 9 do Termo de Referência) 

 

Ano 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 Total 

(+) Rendas e desinvestimentos            

Advindos de investimentos em 

projetos 

Advindos de investimentos em ações            
(-) Taxa de performance devida no 

último ano 
                      

(-) Despesas pré-operacionais do fundo            

Assessoria legal  
          

Taxas e despesas de registro  
          

Distribuição de valores mobiliários  
          

Cartório, correios   
          

Outras despesas pré-operacionais 

(especificar, se for substancial) 
 

          
(-) Despesas operacionais do fundo 

(somente para serviços contratados a cargo 

do fundo) 

                      

Auditoria independente            
Custódia e liquidação            
Assessoria jurídica            
Emolumentos e comissões            
Taxas e contribuições            
Cartório, correspondência, registro            
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Outras despesas operacionais a cargo 

do fundo (especificar, se for substancial)            
(-) Investimentos do portfólio                       

Investimentos em projetos 

Investimento em ações            
Chamadas de capital                       

Fluxo de caixa líquido do fundo                       

 

 

E. Mensagem da gestora, observações e informações adicionais à proposta comercial (máx. 500 palavras) 

 

Roteiro sugerido: 

 

1) Mensagem de introdução da proposta comercial 

 

2) Eventuais observações sobre as propostas de taxa de administração e performance 

 

3) Eventuais observações sobre as projeções dos resultados e fluxos de caixa do gestor do FUNCINE MINAS GERAIS, como 

premissas, memória de cálculo 

 

4) Eventuais observações sobre as projeções dos resultados e fluxos de caixa do FUNCINE MINAS GERAIS, como 

premissas, memória de cálculo 

 

5) Outras informações que julgar pertinentes 
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ANEXO VI – MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO DE 

INVESTIMENTO 

 

DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO DE INVESTIMENTO 

 

Pela presente,        (nome completo), 

CNPJ/CPF n º     , com endereço em     

 , [em caso de pessoa jurídica: por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a)      , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº     e do CPF nº    ], DECLARA a sua 

INTENÇÃO, não vinculante, de – sendo o(a)       

(nome completo do licitante), CNPJ nº     , sediada em  

     (endereço completo) vencedor(a) na licitação de 

modo de disputa fechado nº 02/2017 da CODEMIG Participações S.A. 

(CODEPAR) – aportar o montante de       (valor total 

do investimento, em algarismo e por extenso), no FUNCINE Minas Gerais, em 

moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível, de 

acordo com prazos, termos e condições previstos no Regulamento do Fundo, no 

Boletim de Subscrição e no Compromisso de Investimento, a serem 

oportunamente celebrados.   

 

DECLARA, ainda: 

 

a. Ser investidor profissional, nos termos da regulamentação da Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM), capaz de assumir os riscos e ciente de que 

não há garantias sobre as aplicações; 

 

b. Haver tido acesso às informações necessárias e suficientes para a 

manifestação desta intenção, em especial o objetivo e a política de 

investimento do FUNCINE MINAS GERAIS;  

 

c. Que os recursos realizados em quaisquer investimentos não serão 

oriundos de práticas suscetíveis de serem caracterizadas como crimes 

segundo a legislação relativa à política de prevenção e combate à 

lavagem de dinheiro; e 

 

d. [em caso de pessoa jurídica: Que os signatários têm plenos poderes e 

capacidade e estão devidamente autorizados a manifestar a intenção 

consignada neste instrumento]; 
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e. Autorizar o(a) licitante, (nome completo), a apresentar a presente 

manifestação no âmbito da licitação de modo de disputa fechado nº 

02/2017, promovida pela CODEPAR.  

 

 

Data e local,  

 

 

      

Nome e assinatura do investidor ou de seu representante legal 
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ANEXO VII - MINUTA DE COMPROMISSO DE INVESTIMENTO 

 

COMPROMISSO FIRME DE INVESTIMENTO 

  

Pela presente,        (nome completo), 

CNPJ/CPF n º     , com endereço em     

 , [em caso de pessoa jurídica: por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a)      , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº     e do CPF nº    ], assume, em caráter 

irrevogável e irretratável, o COMPROMISSO FIRME E VINCULANTE de – sendo 

o(a)       (nome completo do licitante), CNPJ nº   

  , sediada em       (endereço 

completo) vencedor(a) na licitação de modo de disputa fechado nº 02/2017 da 

CODEMIG Participações S.A. (CODEPAR) – aportar o montante de   

    (valor total do investimento, em algarismo e por extenso), 

no FUNCINE Minas Gerais, em moeda corrente nacional, por meio de 

transferência eletrônica disponível, de acordo com prazos, termos e condições 

previstos no Regulamento do Fundo e no Boletim de Subscrição a serem 

oportunamente celebrados.   

 

DECLARA, ainda: 

 

a. Ser investidor profissional, nos termos da regulamentação da Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM), capaz de assumir os riscos e ciente de que 

não há garantias sobre as aplicações; 

 

b. Haver tido acesso às informações necessárias e suficientes para assumir 

o presente compromisso de investimento, em especial o objetivo e a 

política de investimento do FUNCINE MINAS GERAIS;  

 

c. Que os recursos realizados no investimento a que ora se compromete não 

serão oriundos de práticas suscetíveis de serem caracterizadas como 

crimes segundo a legislação relativa à política de prevenção e combate à 

lavagem de dinheiro; e 

 

d. [em caso de pessoa jurídica: Que os signatários têm plenos poderes e 

capacidade e estão devidamente autorizados a assumir o compromisso e 

a vincular o investidor]; 
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e. Autorizar o(a) licitante, (nome completo), a apresentar a presente 

manifestação no âmbito da licitação de modo de disputa fechado nº 

01/2017, promovida pela CODEPAR; 

 

f. Reconhecer a possibilidade de execução específica do presente 

instrumento, em caso de descumprimento, inclusive por meio do 

suprimento judicial da vontade e da aplicação de medidas constritivas, 

nos termos dos diplomas civil e processual civil.   

 

 

Data e local,  

 

 

      

Nome e assinatura do investidor ou de seu representante legal 
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ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DA 
EQUIPE TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
A Empresa ................................, participante da Licitação MODO DE DISPUTA 
FECHADO 02/2017, compromete-se a manter, como equipe técnica responsável 
pelo mencionado serviço, até a sua conclusão, aquela designada na proposta 
técnica. Declara que está ciente de que a(s) substituição(ões) do(s) referido(s) 
profissional(is) somente será(ão) possível(is), se previamente autorizada(s) pela 
CODEPAR, com a devida justificativa e desde que o(s) novo(s) profissionais 
preencha(m) todos os requisitos exigidos na habilitação técnica do Edital e que, 
o não cumprimento do presente compromisso, implicará ilegalidade, com as 
respectivas consequências previstas no Edital. 
 
 

 
Local, data, identificação e assinatura do representante legal 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO PESSOAL DOS TÉCNICOS INDICADOS 

 

 

Ref.: MODO DE DISPUTA FECHADO 01/2017 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

Autorizo a inclusão do meu nome como integrante da Equipe Técnica que 

participará da prestação dos SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSTITUIÇÃO, 

OPERAÇÃO E GESTÃO DO FUNCINE MINAS GERAIS, com a função de 

__________________________, comprometendo-me a participar efetivamente 

dos trabalhos, caso venha a ser adjudicado o Contrato com a Empresa 

_____________________________, CNPJ_______________, endereço 

______________________________. 

 

 

Belo Horizonte, ___ de ____________ de 2017. 

 

 

 

Nome, registro profissional e assinatura do técnico 
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ANEXO X - MODELO DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

NO FUNCINE Minas Gerais 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

 

Pela presente,        (nome completo do 

gestor), CNPJ nº     , sediado(a) em     

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)    

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº     e do 

CPF nº     DECLARA que: 

 

a. Assume, em caráter irrevogável e irretratável, o COMPROMISSO FIRME 

E VINCULANTE de, sagrando-se vencedor(a) na LICITAÇÃO MODO DE 

DISPUTA FECHADO nº 01/2017 da CODEMIG Participações S.A. 

(CODEPAR), aportar, no FUNCINE Minas Gerais, o montante de 

investimento consignado em sua proposta, em moeda corrente nacional, 

por meio de transferência eletrônica disponível, de acordo com prazos, 

termos e condições previstos no Regulamento do Fundo e no Boletim de 

Subscrição a serem oportunamente celebrados;  

 

b. Tem capacidade para realizar o investimento proposto, inexistindo 

qualquer obstáculo – jurídico, financeiro, regulatório ou outra natureza – 

que lhe impeça de honrar o compromisso assumido;  

 

c. O montante do investimento proposto será angariado por meio de 

[detalhar a maneira como o recurso será angariado]; 

 

d. Os recursos realizados no investimento a que ora se compromete não 

serão oriundos de práticas suscetíveis de serem caracterizadas como 

crimes segundo a legislação relativa à política de prevenção e combate à 

lavagem de dinheiro;  

 

e. Não utilizará quaisquer receitas obtidas com a taxa de administração para 

a realização do investimento a que se compromete. 

 

Data e local,  

 

      

Nome e assinatura do investidor ou de seu representante legal 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE UNIDADE 

EM MINAS GERAIS 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE UNIDADE DE 

ATENDIMENTO 

 

Pela presente,        (nome completo do 

gestor), CNPJ nº     , sediado(a) em     

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)    

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº     e do 

CPF nº     DECLARA que, sagrando-se vencedor(a) na Licitaç 

nº 02/2017 da Codemig Participações S.A. (CODEPAR) e não tendo sede, 

escritório ou unidade de atendimento em Minas Gerais, compromete-se a 

constituir unidade de atendimento no estado. 

 

Data e local,  

 

 

      

Nome e assinatura do investidor ou de seu representante legal 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE VALORES E OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE VALORES E OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

Pela presente,        (nome completo do 

gestor), CNPJ nº     , sediado(a) em     

 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)    

  , portador(a) da Carteira de Identidade nº     e do 

CPF nº     DECLARA que: 

 

a. Todos os valores e as informações apresentados em suas propostas são 

verdadeiros, íntegros e completos;  

 

b. Não foram omitidos quaisquer dados suscetíveis de comprometer o 

resultado da habilitação ou do julgamento das propostas dos licitantes;  

 

c. A documentação comprobatória de suas propostas e de todos os 

compromissos assumidos, por si ou terceiros, no âmbito do certame, 

estará disponível para diligências pela CODEPAR, auditores por ela 

designados, auditores independentes e quaisquer autoridades 

competentes.  

 

Data e local,  

 

 

      

Nome e assinatura do investidor ou de seu representante legal 
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ANEXO XIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais 

(“FUNCINE MINAS GERAIS”) com foco setorial na indústria 

cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

 

CODEMIG PARTICIPAÇÕES - CODEPAR, CNPJ nº 17.694.546/0001-92, com 

sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Manaus, n° 467, Bairro Santa Efigênia, CEP 

30150-350, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante 

denominada CODEMIG, e a (preencher com a razão social da contratada, em 

caixa alta e negrito), CNPJ nº _______________, com sede em 

______________/___, na ________________________, Bairro 

_______________, CEP _________, neste ato representada por seu 

___________, ______________________, CPF n° _________________ e CI 

n°__________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram, em 

decorrência da Licitação Modo de Disputa Fechado nº 02/2017, Processo 

Interno n° 04/2017, o presente contrato, conforme cláusulas e condições a seguir 

especificadas:       

                                                                                                  

1. DO OBJETO 

2. Contratação de empresa especializada, credenciada perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) para constituir, operar e gerir o Fundo de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional de Minas Gerais 

(“FUNCINE MINAS GERAIS”) com foco setorial na indústria 

cinematográfica e foco regional em Minas Gerais. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

 

Constituem parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, datada de __/__/___, bem como o edital da licitação 

__________ n°____, independentemente de transcrição.                                                                                                               

 

Parágrafo único. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições 

dos documentos mencionados no caput e as deste contrato, prevalecerão as 

regras contidas no edital da licitação.                        

 

4. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Este contrato é regulado pelas suas cláusulas, pela Lei 13.303/2016 e pelos 

preceitos de direito privado.  
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5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência deste contrato é de 10 (dez) anos, contados a partir da 

entrada em operação do Fundo, ou coincidirá com o prazo de duração do Fundo, 

caso este seja prorrogado na forma dos instrumentos convocatórios ou do 

Regulamento. 

                                                                                                                                                                                           

6. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pela prestação dos serviços objeto desta licitação, a CONTRATADA será 

remunerada da seguinte forma: 

 

Parágrafo Primeiro. Cada investidor efetuará as integralizações de sua parte 

do capital do FUNCINE Minas Gerais, até o limite de seu compromisso de 

investimento e de acordo com o fluxo de chamadas de capital previamente 

aprovado pelos investidores.  

 

Parágrafo Segundo. O próprio FUNCINE Minas Gerais efetuará o pagamento 

dos custos do Fundo, incluindo a taxa de gestão. 

 

Parágrafo Terceiro. O pagamento da taxa de gestão realizar-se-á no último dia 

do mês de referência e será devido a partir da data da primeira capitalização do 

fundo. 

 

Parágrafo Quarto. Também poderá ser paga pelo próprio FUNCINE Minas 

Gerais uma taxa de performance, expressa em algarismo, calculada em taxa 

percentual, detalhada em sua forma e base de cálculo, periodicidade e condições 

de pagamento da proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela CODEPAR.  

 

Parágrafo Quinto. O preço contratual é independente de qualquer encargo ou 

tributo, cabendo à CONTRATADA o pagamento de todos os impostos, encargos 

ou custos, diretos ou indiretos, que venham a incidir sobre o objeto deste 

Contrato, bem como todos os pagamentos das despesas decorrentes da 

execução deste Contrato, nos termos licitados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência 

anexo e na legislação vigente, compete à CONTRATADA: 
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IX. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de 

habilitação exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que 

solicitado pela CODEPAR. 

X. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de 

contratar com a CODEMIG ou a CODEPAR, bem como a eventual perda 

dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos da Lei 

13.303/2016. 

XI. Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas. 

XII. Organizar, técnica e administrativamente os serviços sob sua 

responsabilidade, conduzindo-os em obediência às especificações 

contratadas, bem como supervisionar, administrar e direcionar as 

atividades de seus empregados e, em sendo o caso, de seus 

subcontratados autorizados, responsabilizando-se integralmente por 

todos os atos e/ou omissões daqueles quanto às técnicas utilizadas na 

execução dos serviços e ao atendimento das normas e legislações 

vigentes. 

XIII. Responsabilizar-se pelo estudo e avaliação das especificações técnicas 

e documentos fornecidos pela CODEPAR, bem como pela execução e 

qualidade dos serviços contratados, utilizando-se de pessoal qualificado, 

equipamentos e procedimentos técnico-administrativos adequados, 

cabendo-lhe alertar a CODEMIG sobre falhas técnicas eventualmente 

encontradas. 

XIV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais 

empregados. 

XV. Responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da 

proposta apresentada, observadas as normas éticas e técnicas 

aplicáveis;  

XVI. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CODEPAR ou a terceiros, 

não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença 

de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal. 

XVII. Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do 

objeto contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre 

todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os 

atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, 

zelando pela fiel observância da legislação incidente. 

XVIII. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste 

Contrato, podendo a CODEPAR, a qualquer momento, exigir do 

Contratado a comprovação de sua regularidade.  
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XIX. Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual 

pelo fiscal.  

XX. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela 

CODEPAR para a adequada execução do contrato, apresentando as 

informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado 

cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal 

ou acessória. 

XXI. Promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela 

CODEPAR, sem prejuízo do andamento dos serviços, de qualquer 

empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar 

dentro das dependências da CODEPAR, comportamento em desacordo 

com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CODEMIG. 

XXII. Providenciar para que não haja qualquer parada ou atraso na execução 

dos serviços e, se por qualquer motivo, ocorrer a indisponibilidade de 

qualquer serviço ou recurso, se compromete a buscar meios necessários 

ao seu restabelecimento, sem qualquer ônus adicional à CODEPAR. 

XXIII. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive 

marcas, know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, 

sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, 

custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial 

ou administrativo iniciado em face da CODEPAR, por acusação da 

espécie.  

XXIV. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para 

participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CODEPAR, 

zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste 

Instrumento.  

 

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CODEPAR a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CODEPAR 

 

Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência 

anexo e na legislação vigente, compete à CODEPAR: 

 

V. Proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e aos 

documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços;  

VI. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do fiscal designado.  
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VII. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver 

conforme.  

VIII. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste Contrato. 

IX. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 

c) Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões 

ou desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato; 

d) A abertura de procedimento administrativo para a apuração de 

condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o 

exercício do contraditório e ampla defesa;  

e) A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

As atividades de fiscalização do presente contrato, nos termos do Manual de 

Fiscalização de Contratos da CODEMIG, serão exercidas pelo(a) fiscal 

designado(a) Sr.(a) _______________________________, matrícula 

__________, Gerência ___________ e email ________________. E nas suas 

ausências pelo suplente designado(a) Sr.(a) 

_____________________________, matrícula ____________, Gerência 

_____________ e email ______________.  

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Uma vez verificado que o objeto contratual está em conformidade com as 

exigências do processo de contratação, do contrato e da proposta apresentada 

pela CONTRATADA, o mesmo será recebido definitivamente pelo gestor do 

contrato, dentro do prazo de vigência contratual, com a lavratura do termo de 

recebimento definitivo.  

 

Parágrafo único. O objeto não será recebido se executado em desacordo com 

o processo de contratação, o contrato ou a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso, às penalidades previstas neste 

contrato. 

  

11. DA MATRIZ DE RISCOS 

 

A CODEPAR e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente 

contrato e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à parte com 

maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos anexa. 
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Parágrafo único. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 

supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Fica vedado à CONTRATADA, sem prévia e expressa concordância formal da 

CODEPAR, subcontratar partes das obrigações assumidas neste Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro. A subcontratação sem autorização formal e prévia da 

CODEPAR ou em descumprimento ao previsto no art. 78, §2° da Lei 

13.303/2016, caracteriza-se como inadimplemento contratual, ensejando à 

CONTRATADA as sanções previstas neste contrato. 

 

Parágrafo Segundo. O ato prévio de autorização da subcontratação emitido 

pela CODEPAR disciplinará seus limites e identificará quais parcelas do objeto 

contratual serão subcontratadas. 

  

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA é responsável por quaisquer atos e/ou 

omissões praticados pelas subcontratadas, bem como pela execução e 

fiscalização do objeto contratual por elas executado.  

 

Parágrafo Quarto. No caso de subcontratação não será admitida a dedução do 

valor da retenção previdenciária pela CONTRATADA.  

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de 

licitar, o presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, para 

melhor adaptar suas previsões ao interesse da CODEPAR, nos termos e limites 

da Lei 13.303/2016.  

 

Parágrafo único. As alterações contratuais serão formalizadas através de 

Termo Aditivo.  

 

14. DA SUSPENSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EXECUÇÃO 

 

De comum acordo, as partes poderão convencionar a suspensão extraordinária 

da execução do objeto deste contrato, quando, justificadamente, por motivo 

imperioso e extraordinário, se fizer necessário.  
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Parágrafo único. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde 

será definida a expectativa de prazo do reinício da execução, bem como dos 

correspondentes pagamentos, devendo, quando aplicável, ser firmado novo 

Cronograma de execução.  

 

15. DOS DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS 

 

Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 

especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas 

contratadas decorrentes da execução deste contrato passam a ser propriedade 

da CODEPAR, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos 

autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.  

 

16. DA CESSÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese 

como título de circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento 

exequível a ser apresentado contra a CODEPAR por terceiros. 

 

Parágrafo único. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer 

título, os direitos e obrigações assumidos nesse contrato.  

 

17. DO SIGILO 

 

Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e 

informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da 

execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como 

orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as 

diretrizes da CODEPAR, e respondendo, em caso de descumprimento, na forma 

da Lei 12.527/2011 e demais legislação aplicável.    

 

18. DO MOVIMENTO GREVISTA 

 

Havendo greve ou movimento assemelhado, com adesão de empregados da 

CONTRATADA, esta ficará responsável pela continuidade das atividades 

contratadas, bem como pela integral satisfação das despesas e remuneração 

dos seus empregados, não cabendo contra a CODEPAR qualquer direito 

regressivo. 

 

Parágrafo único. Caso haja paralisação, greve ou outro movimento, 

diretamente ligado ao pessoal da CONTRATADA que comprometa as atividades 
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da CODEPAR, deverá a CONTRATADA providenciar alternativas e/ou recursos 

humanos suficientes à continuidade dos serviços. 

 

19. DAS SANÇÕES 

 

São situações ensejadoras da aplicação de sanção(ões) ao contratado, o atraso 

injustificado na execução do contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou 

parcial.  

 

Parágrafo Primeiro. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o 

contratado à multa de mora, nos termos do art. 82 da Lei 13.303/2016, limitada 

a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.  

 

Parágrafo Segundo. A inexecução total ou parcial, aqui incluído o 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, sujeita o contratado às 

seguintes sanções, nos termos do art. 83 da Lei 13.303/2016: 

 

I. Advertência; 

II. Multa, limitada a 10% (cinco por cento) sobre o valor do saldo 

remanescente do contrato para o caso de inexecução parcial; 

III. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato 

para o caso de inexecução total; 

IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a CODEPAR e a CODEMIG, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos. 

 

Parágrafo Terceiro. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele 

previsto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CODEMIG, o qual 

observa o devido processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

20. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato poderá ser extinto:  

 

I. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou 

condição nele prevista. 

II. Pelo término do seu prazo de vigência. 

III. Por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuízos 

para a CODEPAR. 
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IV. Por ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por escrito à outra 

parte com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, desde que a 

medida não acarrete prejuízos para a CODEPAR e esteja autorizado no 

contrato ou na legislação em vigor;  

V. Pela via judicial ou arbitral; e 

VI. Em razão de rescisão contratual pela ocorrência de qualquer dos motivos 

abaixo elencados: 

a) Descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto 

de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou 

fornecimento; 

c) Subcontratação parcial do objeto contratual, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições 

de habilitação e sem prévia autorização da CODEPAR;  

d) Fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado 

com outrem, não admitidas no instrumento convocatório e no 

contrato e sem prévia autorização da CODEPAR; 

e) Desatendimento das determinações regulares do gestor 

e/ou do fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução; 

f) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato. 

g) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) Razões de interesse da CODEPAR, de alta relevância e 

amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo 

interno; 

j) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

 

21. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela CODEPAR, segundo as disposições 

contidas nas Leis nº 13.303/2016 e n° 10.406/2002, no Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da CODEMIG e demais normas aplicáveis.  

 

22. DO FORO 

 

É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios 

decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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Estando justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento de 

contrato, em 3 (três) vias, para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 

 

Belo Horizonte, ___de___________de 20____. 

 

 

_______________________________________________________________ 

CODEPAR 

                                                             

______________________________________________ 

Preencher com a razão social da contratada, em CAIXA ALTA e negrito          

Preencher com o(s) nome(s) do(s) representante(s) legal(is)      

 

Testemunhas:  

 

 Nome __________________________________CPF n° ____________. 

                 

Nome __________________________________CPF n° _____________. 
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ANEXO XIV - DECLARAÇÃO (inexistência de fatos impeditivos) 

 

LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17. 

  

A empresa __________________________________, CNPJ n.º 

____________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________e do CPF nº 

_________________, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua participação no presente 

processo licitatório, especialmente em relação aqueles descritos nos artigos 37, 

parágrafo primeiro, 38 e 44 da Lei n° 13.303/2016, ciente a obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

  

DECLARA, ainda, sob as penas de lei, que não se encontra inscrita no Cadastro 

de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 13.994/01 e regulamentado 

pelo Decreto nº 45.906/2014. 

 

 

 

 

Data e local  

  

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ n.º 

____________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da Lei, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a). ___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do 

CPF nº ____________, que cumpre plenamente os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

___________, em __ de ________________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA 

COM OS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17 

 

Empresa __________________________________, CNPJ n.º 

____________________. 

 

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos do Edital desta licitação, 

declaramos, sob as penas da Lei e para os fins de participação, que todos os 

documentos foram examinados, e que assumimos total responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões na preparação da proposta.  

 

Confirmamos a disponibilidade de equipamentos e da equipe técnica necessária 

à execução do objeto licitado.  

 

Estamos cientes dos termos do Edital e de seus Anexos, inclusive da minuta de 

contrato, caso houver, manifestando concordância irrestrita com os termos dos 

mesmos e de que não poderemos alegar desconhecimento para alteração dos 

preços propostos ou para descumprimento do objeto da licitação.  

 

Declaramos aceitar todas as condições exigidas nesta licitação, e concordamos 

com os termos dos documentos que fazem parte integrante da mesma.  

 

 

___________, em __ de ________________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XVII -  DECLARAÇÃO (art. 7°, XXXIII da CF/88) 

 

LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA FECHADO N° 02/17 

 

 

A Empresa __________________________________, CNPJ n.º 

____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que na mesma não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 

(dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na forma da lei.  

 

___________, em __ de ________________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 


